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CAMARA DOS DEPUTADOS Em "') j / c .. .. 

Projeto de Lei nº jJ() de -I~~ I 

do 

Deputado Maurílio Ferreira Lima 

Altera dispositivos do Código de Processo 

Penal (Decreto-! __ ei nº 3.689, de 3 de outubro . ' 
de 1941) e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 º - O Código de Processo Penal (Decreto -Lei nº 3.689, de 3 de ou 

tubro de 1941) passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 408 - ............................................................................................................ .. 

§ 1º Na Setença de pronúncia o Juiz declarará o dispositivo legal em 

cuja sanção julgar Incurso o réu, recomendá-lo-á na prisão em que se achar, ou 

expedirá as ordens necessárias para sua captura. 

§ 2º Se o crime for afiançável, será, desde logo, arbitrado o valor da 

fiança, que constará do mandado de prisão. 

§ 3º O Juiz não ficará adstrito à classificação do crime, feita na 

queixa ou denúncia, embora fique o réu sujeito à pena mais grave, atendido, se 

for o caso, o disposto no art. 410 e seu parágrafo. 

§ 4º Se dos autos constarem elementos de culpabilidade de outros indi 

víduos não compreendidos na queixa ou na denúncia, o Juiz, ao proferir a deci 

são de pronúncia ou impronúncia, ordenará que os autos voltem ao Ministério Pú 

blico, para aditamento da peça inicial do processo e demais diligências do su 

mário. 

Art. 594 - .................................................................................................................... .. 

Parágrafo único - Mesmo se primário e de bons antecedentes, os réus 

condenados pela prática de crime a que for cominada pena de reclusão por tem 

po no máximo igualou superior a dez anos, só poderão apelar se se recolherem 

à prisão, independentemente da dosimetria da pena. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam -se as di spo em contrário. 

Sala de 

Federal 
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JUS T I F I C A ç Ã O 

As consequências desastrosas advindas da Lei 

número 5.941, de 22 de novembro de 1973 já são conhecidas de todos 

os brasileiros. 

Desde a sua orIgem casuística à açodada forma 

como foi editada ao corpo do Código de Processo Penal, a chamada 

Lei Fleury tem despertado em todos os quadrantes do País controvér 

sias insuperáveis, não só nos meios acadêmicos, como de resto no 

seio da população. 

A imprensa em sua maior parcela tem se mostra 

do uma forte aliada nos movimentos que objetivam modificar a polê 

mica Lei. Observa-se hoje uma grande cobrança dos órgãos de comuni 

cação junto aos parlamentares por uma posição firme e decidida do s 

responsáveis pela feitura das leis. Quando se descarregam as maI S 

duras e impiedosas críticas à prodigalização de leis tímidas e in o 

portunas no combate à criminalidade, chega-se a responsabilizar o 

Congresso por omissão ou por indulgência ante o grave problema qu e 

tanto inquieta a vida dos brasileiros: a violência. 

Urge, por conseguinte, que esta Casa aprove 

um novo texto legal visando minimizar os prejudiciais efeitos da 

lei em epígrafe, sem prejuízo de novas iniciativas sempre na dire 

ção de soluções que tragam à população maior segurança. 

Não se diga que restaurar situações, regras e 

normas já reformadas caracterizaria um retrocesso. Devemos enten 

der, ao contrário, que reconhecer a eficácia de leis quando esta s 

deixam evidente o seu valor justamente quando estão ausente do or 

denamento, constitui sem dúvida um avanço inestimável. 

Temos que acreditar que no caso da Lei Fleury, 

uma reforma modificando o tratamento dispensado aos réus após 197 3 

se constituirá num alcance de política criminal extremamente elogi 

ável,desde que, de outra parte, só se tem apontado uma vantagem r~ 

putada de maior vulto nos seus preceitos: o esvaziamento dos pre s 

sídios e das cadeias. Os defensores da Lei Fleury têm enfatizado 

que ela continua sendo necessária, uma vez que estão super lotada s 

as nossas prisões. Para os que argumentam com tão inconsequente a~ 

sertiva responda-se que deveriam melhor cuidar da luta pela ideali 
zação, recuperação e construção de presídios. Não se pode reputar 
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sério um país que não encontre condições materiais para casas de 

de segregação, notadamente quando sua Constituição reserva à pena 

privativa da liberdade um lugar de destaque. O Estado não pode,sob 

o pretexto de não ter como abrigar e sustentar na prisão os 

criminosos abdicar do seu" Jus puniendi". 

A Lei Fleury tem sido apontada como a 

seus 

mais 

prejudicial ao mecanismo penal do Estado, embora seus dispositivos 

não se incluam nas normas substantivas. Como preceito adjetivo, 

contudo, tem referida lei contribuido fortemente com a impunidade 

que assola o País, do campo à cidade. 

Outras leis podem ser elencadas como danosas 

à aplicação da Justiça, Citem-se as leis nºs 5.349 de 1967 e 6.416 
~ 

de 1977 também reconhecidas como estimuladoras da criminal idade 

quando não este o seu precípuo objetivo. 

De uma forma ou de outra, todas as leis per 

missivas e ileficazes no combate à criminal idade guardam entre si 

uma peculiaridade: procuram a todo CUS ~ G preservar a liberdade 

provisória do criminoso. ~ bom que se diga, porém que a segregação 

provisória daquele que violou a lei não se faz apenas com o objeti 

vo de submetê-lo ao crivo da Justiça, para que merecesse preocupa 

ção apenas a mod er ni zação dos conceitos penalógicos. Não se pode 

esquecer que, do outro lado, também a sociedade ofendida pelo com 

portamento transgressor da lei tem o legítimo direito de defesa. 

O afrouxamento dos mecani smos repressores do 

Estado no Brasil contemporâneo se iniciou praticamente em 1967,qxn 

do a Lei 5.349 retirou o caráter de compulsoriedade da prisão pre 

ventiva, para permitir que os responsáveis pelos crimes mais gr~ 

ves tipificados em nosso Código Penal desfilassem livres e aci nto 

sos pelas ruas logo após a prática do crime, para perplexidade e 

temor da população. 
Mais tarde, a Lei nº 6.416, sob a inspiração 

também, da necessidade de modernização dos conceitos do direito 

criminal, permitiu que um razoável número de delinqüen tes recobras 

sem a liberdade ainda no calor do crime, embora presos e autuados 

em flagrante. Permitiu a lei que o auto de flagrante fosse suspen 

so, para enfraquecimento do rígido instituto. 

Ante o rI,.mo desenfreado de violência em nos 

sa sociedade, especialmente nas grandes cidades, nada mais salutar 
e oportuno que o endurecimento das leis, como a adoção de um novo 
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modelo de repressão que traduza a necessidade angustiante do difí 

cil momento. 

Recentemente o Congresso deu mostras de sua 

sensibilidade e preocupação com o problema da criminal idade ao de 

cretar a Lei nº 8.072 que dispõe sobre os crimes hediondos, onde 

se excluiu a concessão de anistia, graça ou indulto ao agente do 

crlme, ao tempo em que considerou inafiançáveis vários tipos pe 

nais, com a proibição, ainda, da concessão de liberdade provisória. 

Lamentavelmente a referida lei excluiu da re 

lação dos crimes hediondos aquele delito reputado pelos penalistas 

de escol como a mais grave na escala de valores tutelados. Afirma 

va o saudoso Nelson Hungria que a " a violenta eliminação da vida 

de um homem é o crime máximo. O homicídio tem a primazia entre os 

crimes mais graves, pois é o atentado contra a fo~;:e 

e da segurança geral, sabendo-se que todos os bens 

mesma da ordem 

públicos e prl 

vados, todas as instituições se fundam sobre o respeito à exist ê n 

cia dos indivíduos que compõem o agregado social". 

Outro grande nome da ciência penal , 

também asseverava" que todos os direitos partem do direito de vi 

ver, pelo que numa ordem biológica, o primeiro do s be ns é o bem da 

vida". 

Pois bem, o legislador entendeu que o homicí 

dio não é um crlme hediondo, o que contraria o conceito dos mes 

tres. Interessante que a nova lei definiu como hediondo o crime de 

envenenamento da água potável qualificada pela morte, embora tenha 

excluído da relação a morte por envenenamento, o que vem demons 

trar muito bem que os autores de homicídio no Brasil continuam a 

merecer as benesses da lei, embora autores daquele delito que 

Hungria definiu como " a mais chocante violação do sendo moral mé 

dio da humanidade civilizada". 
Detenhamo-nos na Lei Fleury. Seu s efeitos no 

civos na órbita da Justiça Criminal com velado prejuí ~ o à sua admi 

nistração podem ser facilmente detectado. Já se pode mesmo afirmar 

que em várias regiões do País a instituição do Júri popular es t á 

em vias de extinção, ou pelo menos se encontra em estado letárgi 

co, distanciando-se a cada dia da cultura jurídica do nosso povo, 

em razão principalmente da impossibilidade prática dos julgamento s . 

Temos testemunho de que me determinada comarca de Pernambuco o Con 
selho de Sentença foi convocado para julgar um de ze na de processo s 
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concluídos não sendo, contudo, possível a realização de um só jul 

gamento. Motivo: ausência de réus. Todos haviam deixado o distrito 

da culpa, a qrande maioria beneficiada pela Lei Fleury. Este qua 

d r o real e d e J0'S'0 _ s e r e p e t e em t o d o o P a í s , notadamente 

quenas comunidades. 

nas pe 

Somente este lamentável estado de desprezo ex 

perimentado pela instituição do Júri em certas partes do Brasil 

justificaria que os réus pronunciados fossem obrigados à prisão 

por força da própria pronúncia,que é uma sentença onde, pelo menos 

provisoriamente, foi a culpabilidade reconhecida. Por mais que se 

diga que a culpabilidade não foi reconhecida por uma sentença de 

pronúncia a verdade é o contrário. Se após toda uma instrução, na 

chamada fase do "judicium accusationis", o Juiz conclui através 

da sentença de pronúncia ser o acusado o autor e que não lhe as 

sistiu razão para praticar o crime, confirmada está a culpabilida 

de por um Juiz. A força da setença já produz seus efeitos até onde 

a lei lhe confere competência. Assim, sentença provisória, prisão 

provisória. 

Ademais não se pode alegar presunção de ino 

cência para se obstacular os julgamentos, notadamente 

go o interesse social que não pode ser preterido pelo 

porque em J~ 

individual. 

Outros sérios inconvenientes resultantes da 

Lei Fleury podem ser elencados, destacando-se o aumento assustador 

dos crimes contra a vida, notadamente homicídio s.Com o reduzido nú 

mero de julgamentos em relação ao alarmante quadro de criminal ida 

de generalizou-se um falso conceito de impunidade. Há quem acredi 

te que o criminoso dificilmente vai parar atrás das grades e há 

mesmo uma falsa conscientização de que se pode cometer um homicí 

dio pelo menos uma vez. Já faz parte do folclore jurídico o diálo 

go de um preso com seu advogados, quando aquele afirma ser o defen 

sor incompetente e que pretendia destituf-lo, pois não aceitava Q.J2 

um advogado desconhecesse a "lei que dá direito a que se mate um". 

Este foi o meu primeiro crime, bradava o mal informado criminoso. 

A concepção distorcida e perigosa na ótica do 

delinqüente, neste caso, se generalizou entre as camadas maus hu 

mildes e ignorantes da população com graves conseqüências. O resul 
tado mais lógico não poderia ser outro: o estímulo à criminalidade. 

~ inaceitável que a ordem jurídicá de uma país que se diz civiliz~ 
do tenha contribuído para uma falsa conscienticação do espírito da 
lei por uma parcela da população. O próprio criminoso está 
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muitas vezes vítima do processo e do mecanlsmo de repressão do Es 

tado, seguramente desviado do fim a que se propõe. 

Outra deplorável realidade advinda do afrouxa 

mento das leis reside no incremento cada vez mais acelerado da vin 

gança privada, como forma natural de reação. O Estado não está re 

agindo como deveria. O cidadão procura ocupar o vazio. 

Levantamento estatístico realizado por estu 

dantes de direito com a orientação do Promotor Avelar Caribé, na 2ª 

Vara do Júri do Recife confirmou que mais de 16% dos processos ali 

em andamento eram mandados para o arquivo por força de ex tinção da 

punibilidade com a morte violenta do agente, fruto de vingança . Fri 

se-se que todos as novas vítimas se encontravam em liberdad e . Os 

números não são estranháveis e podem provavelment e servir de bali 

samento geral. Acreditamos que este é o quadro ge ral, em maiores 

ou menores proporções. 

Temos que argumentar que o Estado também deve 

ser responsável pela vida destes que são assassinados não só em 

razão de haverem cometido um crime grave, mas também pelofuw~ )e r 

manerecerem em liberdade, apesar do delito. Desta rte, ao Estado não 

deve apenas interessar devolver o réu à lib e rdad e , se m a menor con 

dição de garantir-lhe a vida, bem maior que a liberdade, na valori 

zação do s bens tutelados. 

Por outro lado, indignado s com a impotência 

da máquina repressora oficial e ante a insegurança ge ral,formam- se 

grupos de extermínio a cada instante, na vã tentativa de substi 

tuir a tit ularidade do " jus puniendi". Também aqui são as camadas 

mais humildes as principais vítimas. r verdad e inconteste que os 

grupos de justiceiros se formam quando as leis são permissivas e 

impotentes. 

Senhores Congressista s, este Pod er não deve 

continuar assistindo a todo este terrível quadro como mer expecta 

dor inert e . Não se culpem os Tribunais como indulgentes. Transfir~ 

mos a responsabilidade para esta Casa. A indulgência começa onde 
a lei é elaborada. 

O probl ema é por demai s grave e ex ig e respos 
ta urgente e eficaz. 

o ideal, como primeiro passo, seria a r estau 

ra çã o da compulsoriedade da prisão preventiv a, co mo ocorria antes 
para os criminosos autores de delitos mais graves, incluído aí o 
homicídio. Reconheça-se, porém que recuperar a obr igatori edade a,a 
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da custódia preventiva poderá ficar para outra etapa ante o adven 

to da Lei nº 8.072, recentemente editada e que ainda não deitou ra 

ízes com seus efeitos, em relação notadamente à prisão temporária 

que para os crimes hediondos pode chegar a 60 dias. 

No caso específico dos crimes contra a vida, 

como o legislador os excluiu do elenco dos crimes hediondos, quan 

do não se fala em liberdade provisória, seria de boa política cri 

minaI que se oferecesse ao Judiciário outros mecanismos que alcan 

çassem também o infrator dos crimes de homicídio. 

Não seria tarefa difícil. Bastaria que, como 

prevê o Projeto, fosse revogado o parágrafo 2º do art. 408 do Códi 

go de Processo Penal. Assim estaria garantido o julgamento pela 

compulsoriedade da prisão após a sentença de pronúncia, se bem que 

muitos deles haveriam ainda de ser frustrados. 

O Projeto, por conseguinte, visa a supressão 

do dispositivo referido para submeter o réu a julgamento pelo Júri 

sob custódia do Estado, em regime de prisão. 

Enfocamos, por outro lado, outro aspecto embu 

tido na Lei Fleury seguramente merecedor de reparo. Com o advento 

da Lei 5.941 houve substancial modificação no art. 594 do CPP qua~ 

do o legislador favoreceu os réus primários e de bons antecedentes, 

concedendo-lhes a vantagem de apelar de decisões condenatórias sem 

necessidade de recolhimento à prisão. 

Os efeitos nocivos de tão ousada inovação cons 

tituem-se não só em estímulo comprova a criminal idade como na real 

oportunidade concedida ao réu para se furtar a novo julgamento ou, 
o que vem ocorrendo com mais freqüência, para frustrar a 

ção. 

condena 

Os réus apelantes em liberdade aguardam os re 

sultados dos recursos e quando estes lhes são desfavoráveis são a 

visados com a devida antecedência por seus defensores, 

sempre um local seguro para fugir à aplicação da pena. 

encont.rando 
As est.at.ís 

ticas têm mostrado que centenas de milhares de mandados de prisão 
se encont.ram nos Cart.órios e nas Delegacias especializadas, dormi 

t.ando sem cumprimentos nas gavet.as, enquanto os réus condenados 

continuam em liberdade. Nestes casos, a Justiça agiu, embora com 

todas as duas dificuldades, mas frustrou-se o "jus puniendi", () 

que pode ser vist.o como impunidade. O réu é sempre o aut.or princi 

paI. A lei sua coadjuvante. 
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Há que se ressaltar que embora o dispositivo 

anteriormente referido (2º, art 408) restrinja seu alcance aos cri 

mes dolosos contra a vida com seus respectivos processos, a norma 

do art. 594 é de natureza genérica em relação a tipos e'process os. 

Mas é justamente com relação ao J úri que se manifestam seus mai s 

graves invonvenientes. Parece um espetáculo cênico, um quadro su~ 

realista, o que se tem visto nos tribunais populares,quando exau~ 

tivas horas, ou até dias de julgamentos os réus, mesmo condenados 

a elevadas penas de reclusão, deixam o plenári c ombr eado s c om 

seu ~ acusadores ~ seus julgadores, com a mais plena iiberdade. A 

quele que es t eve ladeado por policiais, que foi condenado em j u! 

gament o público e soberano, no final do julgament o sai li vre par a 

administrar cú m a liberdade os lances posteriores de su a defe s a, 

dentro de suas conveniências. 

o Projeto acrescenta uma parágrafo ao art. 

594 para restaurar em parte um modelo que funcionava muit o bem em 

em nosso ordenamento jurídico antes do advento da famigerada Lei 

Fleury, decretada em período negro da nossa história instituci o 

nal para satisfação de interesses diretos e pe ssoals, no malS pur o 

casuísmo. Antes dela os julgamentos pelo Júri eram assegurado s 

e da mesma forma a cumprimento da pena. 

Nesse aspecto o Projeto copiou o critério t o 

mado pelo legislador quando entendeu ser obrigatória a pri são pr e 

ventiva, compulsoriedade derrubada pela Lei 5.349. 
Assim, para garantir o r éu na pris ~ o ap ós 

sua condenaç~o pelo soberano Júri popular e out ros réus cond ena 

dos por crimes hediondos, o Projeto visa a gravidade do de lit o 

traduzida na extens~o da pena. Com efeito, após aprovada a nova 

Lei, n~o poder~o apelar das decisões os réus quando o tip o vi ol a 

do cominar pena igualou superior a dez an os no s eu máximo. 
As alterações propostas neste Projeto s e gur~ 

mente restaurar~o a altivez da Justiça Criminal no Brasil. 

O avanço da criminalidade pode ser con t id o , 

desde que novas diretrizes da legislaç~o processual se tradu za m 

em armas eficazes no combate a esse terrí vel flagelo que 

ferniza a sociedade brasileira. 

Este é 

Sala das s e s s 
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LEGISLAÇAO CITADA . ANEXADA PELA COORDENAÇAU 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/ 85) 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

DECRETO-LEI N_· 3.689 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .... .. 

LIVRO 11 - DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

TtTULO I - DO PROCESSO COMUM 

CAPITULO 11 - DOS PROCESSOS DOS CRIMES DA 
. COMPETENCIA DO }(IRI (4) 

~ J - Da Pronúncia, da lmpronúncl. e d. Absol.-lçio Sumária 

An . 408 - St o juiz se convencer da existência do crime e de ind ícios de que o 
rtu seja o seu aotor . pronunciá -lo-á . dand o os moti ,'oo do seu convencimen to . 

~ 1.° - Na sentença de pronúncia o juiz declarará o dispositivo legal em cuja 
sanção ju lgar incurso o réu. mandará lançar-lhe o nome no rol dos culpados. 
",comendá-Io-a na prisão em que se achar . ou expedirá as ordens necessárias para 
sua captura . 

§ 2.° - Se o réu fo r primário e de bons an tecedentes. poderá o juiz deixar de 
decretar-lhe a prisão ou ",vogá · la . caso já se encontre preso . 

~ 3.° - Se o crime for afiançá vel. sera. desde logo. arbitrado o valor da fiança . 
que constará do mandado de prisào. 

~ 4.° - O juiJ n:lo ficará adstrito à c1assificaçlo do crime. feit a na queixa ou 
dtnún cia . em bora fiqu e o réu sujeito à pena mai s grave . atendid o. se for o caso . o 
disposto no artigo 4 \O e seu parágrafo. 

~ S.o - Se dos autos constarem elemen tos de culpabilidade de outros 
mdivíduos nlo compreendidos na queixa ou na denúncia . o juiz. ao proferir a decisl o 
dt p ronúncia ou impronúncia . o rdenará que os autos voltem' ao Minis tério Público . 
para aditamento da peça inicial do processo e c"mais diligências do sumário. (6 ) 

.. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • ........ lo .. .. .. .. .. .... 

LIVRO lU - DAS NULIDADES E DOS 
RECURSOS EM GERAL 
TITULo I - DAS NUUDADES 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. . , . 
CA PITULO 111 - DA APELAÇÃO 

.. .. .. .. .. .. ...... .. .. A, .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

. Art. S94 - O réu , não poderá apelar ~em ",colhe r-se ' à' ~~s~~ '- ~u· ~~:t~ r' -
fiança. ,"!vo se fo r pnmano e de bons antet'edentes . assim reconhecido na sen tença 
condena tona . ou condenado por crime de que se livre solto . ( 10) 

.. .. - ............ -.. .. .. ~ .. ~ ... ..... .... ..... ... . ~ ........ .. .......... . .. -- . .. .. . . - . . -



LEI N° 5 .941 - DE 22 DE NOVEMBRO DE 1973 
., 

Altera Os artIgos 408 , ~74 . 594 e 596. do Decreto-lei n .O 3 .689, de 3 de Ou­
tubro de 1941 - Códi~o de Processo Penal. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Os artigos 408, 474, 594 e 596, do Decreto-lei n° 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar com a se­
guinte redação : 

"Art . 408. Se o juiz se convencer da existência do crime e de 
indicias de que o réu se ja o seu autor, p ronuncia-lo-á, dando os 
motivos do seu convencimento. 

§ 1" Na sentença de pronúncia o juiz declarará o dispositivo' 
legal em cuja sanção julgar incurso o réu, mandará lançar-lhe o 
nome no rol dos culpados, recomenda-lo-á na prisão em que se­
achar, ou expedirá as ordens necessárias para sua captura. 

§ 2° Se o reu for primário e de bons antecedentes, poderá o juiz 
deixar de decretar-lhe a prisão ou revogá-la, caso já se encontre 
preso. 

§ 3° Se o crime for afiançável, será, desde logo, arbitrado o va­
lor da fiança , que constará do mandado de prisão. 

§ 4° O juiz não ficará adstrito à classificação do crime, feita na 
queixa ou denúnCIa , embora fique o réu sujeito à pena mais grave, 
atendido, se for o caso, o disposto no artigo 410 e seu parágrafo. 

§ 5" Se dos autos constarem elementos de culpabilidade de ou­
tros indivíduas não compreendidos na queixa ou· na denúncia, o· 
juiz, ao proferir a decisão de pronúncia ou impronúncia , ordenará 
que os autos voltem ao Ministério Público, para aditamento da peça. 
inicial do processu e demais diligências do sumário. 

Art. 474. O tempo destinado à acusação e à defesa será de dua~ 
horas para cada um, e de meia hora a réplica e outro tanto para 
a tréplica . 

§ 1" Havendo mais de um acusador ou mais de um defensor, 
combinarão entre si a distribuição do tempo, que, na falta de en­
tendimento, será marcado peJo juiz por forma que não sejam ex­
cedidos os praws fIxados neste artigo. 

§ 2° Ha vendo mais de um réu, o tempo pa ra a acusação e para 
a defesa se rá, em relação a todos, acresc ido de uma hora e elevado 
ao dobro o da réplica e da tréplica, observado o disposto no pa rá­
grafo anterior . 

Art. 594. O réu não podera apelar sem recolher-se à prisão, ou 
presta r fi a nça , salvo se for primário e de bons a ntecedentes assIm 
reconhecido na sentença condenatória, ou condenado por crime de 
q ue se li vre sol t<l. 

Art. 596 . A apelação da sentença a bsolutória não impedirá que 
o réu seja posto imediatamente em liberdade. 

Parágrafo único. A apelação não suspenderá a execução da me­
dida de segurança aplicada provisoriamente" . 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
os artigos 9° e 10, da Lei n° 263, de 23 de fevereiro de 1948, e as disposI­
·ções em contrário . 

Bra.silia , 22 de novembro de 1972; 152.9 da Independência e 85.9 da 
República. 

EMíLIO G . MÉDICI 
AI/redo BuzaId 

LEI N9 5. 349" - DE 3 DE NOVEMBRO 
DE 1967 

Dei nova redação ao CapItulo II I do 
Titulo IX do Código de ProcesJo 
°enal. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Naci')­
nal decreta ~ eu sancion0 a "Seguinte 
LeI : 

Artigo único. O Capitulo IrI do TI­
tulo IX do Código de Processo Pt!!'l~l 
(Decreto-lei n 9 3.689 de 3 de outuoro 
de 1941; , passa a ter' a seguinte reja­
çao: 

.. CAPÍTULO lU 

Da Pris.ão Preventiva 

Art. 311. Em qualquer fase do in­
quérito policial :lU da instrução cri­
minal , caberá a prisão preventIva de­
cretada pelo juiz, de oficio, a requen­
mento do Ministério Público, ou do 
querelante, ou mediante represent.a­
ção da autoridade policial. 

Art . 312 . A prisão preventiva po­
derá ser decretada C:lmo garantia da 
or dem pública, por conveniência da 
instrLção criminal ou para assegurar 
a aplicação da lei penal . quando hc u­
ve. prova de exis tência do crime e in­
dlcios suficientes da autoria. 



. Art . 313 . A prisão preventiva po­
derá ser decre ada: 

I _ nos crimes inafiançáveis; 
11 - nos crimes afiançáveis, qua~­

d'J se apurar no processo que o md~·· 
ciado é vadlO ou quando, haven_do du·· 
vida sÕbrp. a sua identidade, nao for­
necer ou indicar elementos sufICIen­
tes para esclarecê-la; 

lU - nos crimes dolosos, embo"a 
. a' '\llçávei,s, quando o réu tiver Sido 
co:'denado p-:>r Crime da mesma na­
tureza , em sentença transitada em 
julgado. . 

Art. 314 . A pnsao preventiva . .!ill 

nenhum caso será decretada se o JUI Z 

verificar pelas provas constantes cios 
autOs ter o agente praticado o fato 
na_ condições ao art . 19, ns. l, II ou 
lU do Código Penal. 

Art. 315. O despach-:> que decr2~ar 
ou denegar a prisão preventiva se 'i 
sempre fundam entado. 

Art . 316. O juiz poderá revogar a 
pr;são preventiva se, no correr do pro­
cesso verificar a falta de motivo para 
que subsista bem como de nÕvo de­
cretá-Ia, se sobrevierem razões que a ' 
~ustifiquem" . 

Brasihil , 3 de novembn de 1967 ; 
1469 da lndepência e 799 da Repúbli ca. 

A. COSTA E SILVA 
Luis Antonio da Gama e Silva 

LEr. N9 6.416 - DE 24 DE MAIO DE 1977 

Altera dispositivos do Código peiwl (Decreto-lei número 2.848 , de 7 de dezembro 
de 1940), do CódigO de Processo Penal (Decreto-lei número 3 . 689, de 3 de 
OUtubro de 1941), da Lei das Contravenções Penais (Decreto-Lei número 3 .686, 
de 3 de (Outubro M 1941 ), e dá outras providências. 

O Presidente da Repúbli c.:. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta. e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" O Código Penal (Decreto-lei número 2.848, de 7 de dezembro de 
1940) , passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art . 29 - ........................................................ . 
§ 2° As mulheres cumprem pena em estabelecimento especial, ou, à 

st:a falta, em seção adt,quada de penitenciária ou prisão comum, sujeitas 
a trabalho interno, admitido o benefício do trabalho externo. 

Art. 30 O periodo inicial, do cumprimento de pena privativa de. 
liberdade, c(,nsiste na observação do recluso, sujeito ou não a lSola­

. mento celular, por tempo não superior a três meses, com atividades 
que permitam completar o conhecimento de sua personalidade. 

§ 19 O recluso passará, posteriormente, 
dentro do estabelecimento em que cumpre 
conformidade de suas aptidões ou ocupações 
compatibilidade com os objetivos da pena. 

a traba,har em comum 
a pena ou fore. dele, na 
anteriores, desde que ha ja 

§ 2° O trabalho externo e compativel com os regimes fechado, 
semi-aberto e e.berto, desde que tomadas as cautelas próprias, contra 
a fuga e em favor da disciplina; os condenados que cumprem pena 
em :egime fechado somente se dedicarão a trabalho externo em ser­
viços ou obras públicas, sob Vigilância do pessoal penitenciário. 

§ ::lO O trabalho do recluso será remunerado, aplicado-se o seu 
produto: 

a i na indenização dos danos causados pelo crime, desde que 
determinados judicialmente e não reparados por outros meios; 

b ) na assistência à familia, segundo a lei civil ; 
c) em pequenas despesas pessoais; 
d ) ressalvadas outras aplicações legais, em depósito da parte res­

tante, para constituição de pecúlio, em caderneta de poupança da 
Caixa Econõmica Federal, a qual lhe será entregue no ato de ser pos\,o 
em liberdade. 

§ 4? A freqüência a cursos profissionalizantes, bem como de .ns­
trução de segundo grau ou superior, fore. da prisão, só é compativel 
com os regimes semi-aberto e aberto. 

§ 5~ O condenado não perigoso, cuja. pena nao ultmpas.se Olto 
anos, poderá. ser recolhido a estabelecimento de regime semi-aberto, 
desd,! u inicio, ou, se ultrapassar, após ter cumprido um terço dela. em re­
gime fechado . 

l -- Se a pena Hão for superior a quatro anos, poderá ser reco­
lhido a ('stabelecimento de regime aberto, desde o inicio, ou, 

a) se for superior a. quatro até oito, após ter cumprido um terço 
em outro !regime; 

b ) se for superior a oito, após ter cumprido dois quintos em outro 
regime . 

li - Observados ru termos do caput deste artigo e os deste parà­
grafo, e guardada u separação dos presos provisórios, a pena poderá 
ser cumprida em prisão da come.rca. da condenação ou da residência 
do condene.do. 



§ 6· Deverão ser regulamentadas por lei local ou, à sua. falta. 
por provimento do Conselho Superior da Magistratura ou órgão equi­
valente, as seguintes conc-essões a serem outorgadas pelo juiz, a reque­
rimento do interessado, seu cônjuge ou ascendente, ou na. falta desses, 
de descendente ou irmão, ou por iniciativa de órgão para isso com­
petente, ou, ainda, quanto às três primeiras, também de ofício: 

I - cada um ci ':JS três regimes, bem como a transferência e o T~_ 
tomo de um para outro; 

II - prisão-albergue, espécl-e do regime aberto; 
III - cumprimento da pena em prisão na. comarca da. condena­

ção ou da residência do condenado; 
IV - trabalho externo; 
V - freqüência a curso profissionalizante, bem como de segunoo 

grau ou superior, fora do estabel-ecimento; 
VI - licença para visitar a família, em datas ou ocasiões especiais; 
VII - licença, periódicas, combinad3S ou não com as concessões 

dOs incisos IV e V d este parágrafo, para visitar a familia e ir à. sua 
igreja, bem como licença para participar de atividades que concorrem 
para a emenda e reintegração no convívio social, aos condenados Que 
estão em regime aberto e, com menos amplitude, aos que estão em 
regim ~ "emi-abeéto. 

§ 7'1 A s norm8S <upletivas, referidas no p:uágrafo anterior estab~ ­
lecerão, quanto a qualquer das cances..<.Ões: 

I - os requisitos objetivos e sUbjetivQS que os condenados deverão 
ter para a sua obtenção; 

II - as condições e normas àe conduta a serem o~rvadas pelos 
cOlltemplado;, C (,5 casos de modificação facultativa e obrigatória de 
umas e de outras. 

lU - os casos dc revogação e os requisitos para nova obtenção; 
IV - a audiência da Administração Peni,tenciária, bem como li 

do Ministério Público e, quanto às dos incisos IV e V, a. do Coruelho 
Penitenciário; 

V - a competência judicial; 
VI - exceto qua.nto às concessões dos incÍSQS I, II e III, a expe­

dição de documento similar ao descrito no artigo 724 do Código de 
Processo Penal, e a indicação da entidade fisce.lizadora. 

Art. 31. - .................................. o o •••••••••••• o • • o •••• 

Parágrafo único. Aplica-se ao detento o dIsposto nos pará.grafos 
do artigo anterior . 

Art . 46. - ........... .... ...... . .... ... ..... ... ............ o • • •••• 

P a rágrafo único. Para efeito de reincidência, não prevalece a 
condenação ont",rior, Sé entre a data do cumprimento ou extinção da 
pena e a infração posterior tiver decorrido periodo de tempo superior 
a cinco anos . 

Art 47 . Para eft:i to de reincidência, não se consideram os crimes 
militares ou puramente poli ticos. 

Art. 57 o A execução da pena privativa da llberdade, não 6utJerior 
a. dois anos, pode ser suspensa, por dois a seis anos, desde que: 

I - o sentenciado não haja sofrido, no País ou no estrangeiro, 
condenação irreconivel por outro crime a pena. privativa da liberdade, 
salvo o disposto no parágrafo único do art. 46. 

Art . 59. - ... · 0 • ••••• • •• ••• • •••••••••• • •• •• ••• •••••• ••••••••••••••• 

I - é condt:naà0, por sentença irrecorrível, a pena privativa da li­
berdade; 

II - fTUstra, embora solvente, o pagamento da multa, ou não efe­
tua, sem motivo justificado, a reparação dI) oanu . 

§ 1 ~ A suspensiw pode também ser revogada se o sentenciado 
deixa de cumprir qualquer das obrigações constantes da sentença, in­
frin ge as proibições inerentes à pena acessória, ou é irrecorrivelment e 
condenado a pena que não seja privativa da liberdade. 

Art. 60 O juiz pode conceder livr::tmento cond icional (lO conde-
nado a pena privativa da liberdade igual ou superior a dois an06, 
desde que: 

I - cumprida mais da metade da pena ou, tratando-se de rein­
cidente, mais de três quartos; 

li - ... .......... ....... . . .... ......................... . ........... . 
IH - tenha r epãrado, salvo impossibilidade de fazê-lo, o dano 

ca.usado pela infração . 
Parágra;:", único. As penes que correspondem a infraçôe6 dlversas 

podem somar-se, para efeito do livramento . 

Art . 63. O liberado fica sob obS€rvação cautelar e proteçã..o de 
serviço sochLl penitenciário, patronato, conselho de comunidade ou entida­
d~ similares de que trata o § 4Q do artigo 698 do Código de Processo 
Penal. 

Art . 64 Revoga-se o livramento, se o liberado vem a ser condenado 
a pena privativa da liberdade, em sentença irrecornvel: 

III - po. motivo de contravenção. 
Parágrafo único . O jUiz pode, tambem, r evogar o livramento, se 

o liberado d eixar de cumprir qualquer das obrigações constantes da. 
sentença., de ob.>ervar prOibições inerentes à pena acessória ou for irre­
corrivelmente condenado, por crime, a pena que não seja privativa da. 
liberdade. 



Art. 69. - ................................... .. .................. . 

Parágrafo único. - .............................................. . 

V - na interdição a que se refere o inciso V, o condenado a pena 

privativa da liberdade, enquanto durarem os e feitos da condenação . 

Art. 77. Quando a periculosidade não é presumida por lei, de va 

Sl'l" :-econhecido perigoso o agente: 

I - se seus antecedentes e personalidade, os motivos determinan­

t es e as cirrunstuncias do fato, os meios empregados e os modos de 

execução, a mtensidade do dolo ou o grau da culpa, autorizam a su­

posição de que venha ou torne a delinqüir; 

II - se, na prática do fato, revela torpeza, perversão, malvadez, 

cupidez ou insensibilldade moral. 

§ 1° Compete ao juiz que presidir a instrução, salvo os casos de 

promoção, remoção, transferência ou aposentadoria, para t:>s fins do 

di.5posu:> no § 5° do artigo 30, declarar na sentença a peflculosldade 

do :-éu, valendo-se, para tanto, dos elemen tos de convlcçao constantes 

dos autos e podendo determinar diligência.<;. 

,§ 2° O juízo poderá dispor, na forma da lei local, de funcion :í. rios 

para. investigar, coletar dados e informações com o fim de instruir o 

requerimento de verificação de periculosidade . 

Art.. 78 - ................. ...... .. .... ........ .... ..... ....... . ... 

§ 19 A .Presunção de periculosidade não prevalece se, entre a data 

do cumprimento ou da extinçao da pena e o crime pcA5ter.ior~ tiver de­

corrido período de tempo superior a dez anos, no caso do mclSO I deste 

artigo, ou de cinco anos, nos outros c.e.sos. 

Art . 108 . - ....... .. ................ ........ .. .. .................. . 

IX - pelo casamento da ofendida com terceiro, nos crime6 refe­

ridos no inciso anterior, salvo se cometidos com violência ou grave 

ameaça e se ela não requerer o prosseguimento da ação penal no prazo 

de be&5enta d:as a. contar da celebração; 

X - pelo rc<:sarcimento do dano, no peculato culposo. 

Art . 110 . - ............................................... .. .....• 

§ l° A prescrição, depois da sentença condenatória com trâ.nsito 

em julgado para a acusação, regula-se, também, pela pena aplicada e 

verifica-se nos me&mos prazos. 

§ 2° A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, importa., tão­

iOmente, em renúncia do Estado à pretensão executória da pena prin­

cipal, não podendo, em qualquer hipótese, ter por termo inlcial :lata 

anterior à do recebimento da denúnCia. 

A.l1;. 121. - .. . .............. . ... .......... .... ................... . 

§ 5° Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de 

aplicar a pena, Si! as conseqüências da infração atingiram o próprio 

ageme d ~ forma t ão grave que a sanção penal se torne desnecessá.r1a . 

Art. 129 - ............ . . . ..... .. ................... ... .... . .... . . . 

§ 8° Aplica-se igualmente à lesão culposa o disposto no § 5° do 

artigo 121." 

Art. 2° O Código de Processo Penal (Decreto-lei número 3 .689, de 3 de 

outubro de 1941) passa. a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 219. O juiz poderá aplicar à testemunha faltosa a multa 

prevista no artigo 453, sem prejuizo do processo penal por crime de 

desobediência, e condená-la ao pago.menw das custas da diligência. 

Art. 221 - ... ......... ... ................................. .. .. . .. . 

§ 1° O Presidente e o Vice-Presidente da República, 03 Presidentes 

do Senado Federal, da Câmara dos DePUtad06 e do Supremo Tribunal 

F ederal pOderão optar pela prestação de depoimento por escrito, caso 

em que as llcrhuntc.s, formuladas pelas partes e deferidas pelo juiz, lhes 

serão transmitidas por ofício. 
§ 2° Os militares deverão ser requisitados à autoridade superior. 

§ 3° Aos funcionários publicos aplicar-se-á o disposto no artigo 218, 

devendo, porêm, a expedição do mandado ser imediatamente comuni­

cada ao chefe cia repartição em que servirem, com indicação do dia 

e da hora marcad06. 

Art. 310 - ..... . ................ . ...................... . .......... . 

Parágrafc úniro - Igual procedimento será adotado quando o 1U1z 

verificar, pelo auto de prisão em fla.gran te , a lnoconência de qualquer 

das hipóteses que autorizam a prisão preventiva (arts . 311 e 312). 

Art. 313 . Em qt;alquer das circunstâncias, 
t erior, será admitida a decretação da prisão 
dolosos: 

I - punidos com reclusão; 

previstas no artigo an­
preventi va n06 crimes 

II - punidos com d etenção, quando se apurar que o indiciado é 

vadio ou, havendo dúvida sobre a sua identidade, não fornecer ou não 

indicar tlemen tol; para esclarecê-la; 

III - se o rêu tiver sido condenado por outro crime doloso, em 

~nte!l1ça t.m.ru>itada em julgado, ressaJvado o dispostlo no parágrafo 

único do artigo 46 do Código Penal. 

Art. 322. A autoridade policla.l somente poderá conceder fiança 

nos casos de infração punida com detenção ou prisão simples . 



Parágrafo único . Nos demais casos do art igo 323, a fiança será 
requerida ao juiz, que decidirá em qwurenta. e oito horas . 

Art. 323 - ..... .. ............. ....... ..... .... ... ........ ... . ..... 
I _ nos crimes punidOS com reclusão em que a pena m inima co­

minada. for superior a doU, anos; 
li _ nas contravenções tipificadas n06 artigos 59 e 60 da Lei das 

Contravençõés Penais; 
lU - nos crimES dolosos punidos com pena privativa da 1iberdarj ,' . 

se o réu jé. tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença 
transitada em julgado; 

V - nru crimes punidos com reclusão, que provoquem clamor pú­
blico ou qUE' tenham sido cometidos com violência contra a pessoa ou 
grave ameaça. 

Art. 324 - ................................................... .... . 

IV - quando presentes os mot ivos que autorizam a decretação da 
prisão preventiva (artigo 312). 

Alrt. 325 - . .. .................. ..... . ........ .. .... .... .. ........ . 

Parágrafo único . Se assim o recomendar a situação econômica. do 
réu, a fiança poderá ser: 

I - reduzida até o máximo de dois t erços ; 
TI - aumentada, pelo juiz, ate o décuplo. 

Art. 387 - .............. . ................ . ....................... . 
IH - aplicará as penas, de acordo com essas conclusões, fixando 

a quantidade das principais e, se for o caso, a duroção das acessórias; 
IV - declarará, 5(; presente, a periculosidade real e imporá as me­

didas de ~egurança que no caso couberem. 

Art. 453. A testemunha que , sem justa causa, deixar de cOmpa­
rece r, incorrerá na multa de cinco a cinqüenta centavos, aplicada peie 
president e, sem prejuízo do processo p enal, por desobediência, e da 01)­

servância do preceito do artigo 218. 
Parágrafo único. - ... .. .... ....... ... ... .. ...... .. .............. . . . 

Art. 581 - ..................................... . .......... ...... .. . 

V - que conceder, n egar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a 
fiança, indeferir requerimento de prisão preventiva, ou relaxar prisão 
em flagrante . 

Art. 687 - .... ..... .. .. .. .... .. .... . . . .. . ................... . .. . . . 
U - permitir, nas mesmas circunstâncias , que o pagamento Ge fa ça 

em parcelas mensais, no prazo que fixar, mediante caução real ou fi­
dejU3Sória, quando necessário. 

§ 20 _ A permissão para o pagamento em parcelas será r evogad a, 
se o juiz verificar que o condenado dela se vale pare. fraudar a exe­
cuçã.) da p~n:'. Nesse caso, a caução re50lver-se~á em valOr monetar .o, 
devolvendo-se ao condenado o que exceder a satlSfaçao da multa c das 
custas processuais. 

Art. 689 - .... .... ........ . ........ .. .. .... .. .. ......... ... ....... . 
II - se não forem pagas pelo condenado solvente as parcelas men­

sais autorizadas sem garantia. 
§ 30 Na hipótese do inciso II deste arUgo, a conversão será feita. 

pelo valor das parcela.s não pagas. 
Art. 696 - O Juiz poderá suspender, por tempo não inferior a dois 

nem s uperior a seis anos, a execução das penas de reclu~ão e de de ­
tenção que não excedam a dois anos, ou, por tempo nau inferior a um 

nem superior a três anos, a execução da pena de prisão Simples, desde 
Que o sentenciado: 

I - não haja .sofrido, no Pais ou no estrangeiro, condenação irre­
corrível por outro crime a pena privativa da liberdad'e salvo o dispostO 
no parágrafo único do artigo 46 do Código Penal . ' 

Art. 697 - O Juiz_ ou tribunal, na decisão que aplicar pena pri­
vatlva de. llberdade nao superior a dois an08, deverá pronunciar-se 
motlVadamente, sobre a suspensão condicional, quer a conceda quer ;. 
denegue . 

_ Art. li98 -:- - Concedida a suspensão, o juiz especificará as condi­
çoes a que flca sUJe~to o condenado, pelo prazo previs·to, começando 
este a correr da audlêncla em que se der conhecimento da sentença 
ao ben eflclano e lhe for entregue documento similar ao descrito n o 
artlgo 724. 

§ 19 - As condiçôe6 serão adequadas e.o delito e à personalidade 
do condenado. 

§ 2° - Poderão ser impostas, a lém das estabelecidas no arti"o 76i 
como nonnas de conduta e obrigações, as seguintes condições: o , 

I - freqüentar curso de habilitação profissional ou de instrução 
e6Colar; 

II - prestar serviços em favor da comunidade; 
lU - atender aos encargos dt> famllia; 
IV - submeter-se a tratamento de desintoxlcação. 

§ 3° - O juiZ poderá fixar, a qualquer tempv, de ofício ou a re­
querimento do Minis terio Público, outras condições além das esped­
flcadas na _sentença e das referidas no paràgrato anterior, d~ que 
tiS Clrcunstânclas o aconselhem. 



§ 4° A fiscalização do cumprimento das condições deverá ser re­

gulada, n()S Es\ ados, Territórios e Distrito Federal, por normas suple­

tivas e atribuída a serviço social penitenciár io, patronato, conselho de 

oomunidade ou entidades simila.res, .inspecionadas pelo Conselho Pe­

nitenciário, pelo Ministério Público ou ambos, devendo o juizo da exe­

cução na comarca suprir, por ato, a falta da.5 normas supletivas. 

§ 5° - O beneficiario devera comparecer pcnodicamente a enti­

dade fiscalizadora, para comprovar a observáncia das condições a que 

esta su jeI to, cOlllull1cando, também, a sua ocupação, os salários ou 

proventos de qUe vive, as economias que conseguiu realizar e as dífi­

culdades materiais ou sociaL:; que enfrente.. 

§ (i~ A en t idade fiscalizadora deverá comunicar imediatamente ao 

órgã-::J de inspeção, para os fill.S legais (arts . 730 e 731), qualquer fat .) 

capaz . d ~ ~calTet :'lf ::. revogaç.lo do benefício, a prorrogação do prazo Ou a 

mOQlflCapo das condições . 

§ 7~ Se. f or r ei'm,tido ao belw~iciário mudar-se , será feita c:Jmunicação 

ao JUIZ e a entidade f !scalJuldora do local da nova residéncia aos quaIs 

d evera apresentar .. s.e imediatamfnte. ' 

Art., 706 . li. -'.UsDensão também f icará sem efeito se, em virtude d e 

rec':lrso , for aUIl1Ll ltada a ~na de modo que exclua a concessão do be ­
n eflc!O . 

Art . 707 . A sUi>pen são se-rá revogada se o beneficiárío: 

. I - é condenado, p :J r sentença 
liberdad3; 

irrecorrível, a pena privativa da 

Ir -. frust;a, t mbora SOIVe!1Le , o pagamento da multa, ou não efetua, 

s em motlvo jus tIfIcado, a reparaçào do dano. 

Parágrafo único. O ju iz poderá revogar a suspensão, se o benefic:á­

r io deixa de cumprir quaiqucr das obrigações constantes da sen ten ça, de 

observar prOibições intrentes 1'. pena acessória, ou é irrecorrlvelmen!e 

condenado a pena que náo seja privativa da liberdade ; se não a revogar, 

de verá advertir o ben eficiurio, ou exacerbar as condições ou, ainda, pror­

rogar o penodo da suspensão a té o máximo, se esse limite n ão foi o fixado. 

Art . 710. O livramé'nto condicional poderá ser concedido ao condenado 

a pena privativa da liberdade igualou superior a dois anos desde que se 

verifiquem as ;.;ondiçõ?s seguintes: ' 

I - cumprimento de mais da metade da pena, ou mais de três qwu­
tos , se re incidente o r-entenciado: 

V - reparação do dano causado pela infração, salvo impossibilidade 

de fazê-lo . 

Ar t. 711. As pEn as que correspondem a infrações diversas, podem 

somar-se, para efeito do livramento . 

Art. 717. Na ausén cia da condição prevista no art . 710, inciso I, o 

r equerimento sera liminarmente indeferido. 

Art. 718 . D efer ido o p edido, o juiz, ao especificar as condições 11. que 

fi cará subordinado o livramento, atenderá ao disposto no art. 698, pará.­

grafos 1°, 2c e 59 . 

~ 1° S 2 for permitido ao liberado residir fora d'a jurisdição do juiz 

da eXeCLlç{C', r emeter-se -á cópia da sentença do livramento à autoridade 

judiciaria do lugar para onde ele se houver transferido, e à entidade de 

observação cautelar e proteção . 

§ 29 O liberado será advertido da Obrigação de apresentar-se imedia­

t.amente à aut.oridade judiciarla e à. entidade de observação cautelar e 

proteção . 

Art . 724 - ........................................................ . . 

IV - a. pena acessória a que esteja sujeito. 

§ 19 Na falta de caderneta. será entregue ao liberado um salvo-con­

duto, em que constem .lS condições do livramento e a pen.a acessór:a, 

podendo mbstituir·se a ficha de ld'entidade ou o retrato do liberado pela 

descrição dos .3inais que pos.~am identificá-lo . 

§ 2° Na caderneta e nu salvo-conduto deve haver espaço para ~g­

nar o cumprimento da s condições referidas no art . 718 . 

Art . 725 . A obse:-v.lção caute lar e proteção realizadlJ.,S por seI"Yiço 

social penitenciario, p a tronato, conselho de comunidade ou ent1<1ades 

similares, terá a fir.alidad ~ d e ' 

I - fazer observur o (;ulllprimento da pena acessória, bem como dali 

condições eEpecificadas na sent ença concessiva do benefício ; 

TI - proteger o bcn efir ;l\ri". orientando-o na execução de suas o.tllí­

gações e auxiliando-o na obtenção de atividade laboratIva. 

Paragrafo ú:lico. As enLidades encarregadas de observação cauteJar 

e proteção do liberado fl presemarão relatório ao Conselho P enitenciario, 

para efeito da representae;áo J:re \'ista nos artigos 730 e 731. 

Art . 727 -- O juiz pode, também, revogar o livramento, se o liberado 

deixar de cumprir qua lqüci das obrigações constantes da sentença, d·e 

observar prOibições iner en tes à pena aceSSÓria ou for irrecorrivelmente 

conden ad:-l, IXr cdme, a pena que não seja privativa da liberdade. 

P a ragrafo úni ::o Se (, jUlz n ão revogar o livramento, deverá advertir 

o liberado ou o:acerbar as cundições. 

Art . 730. A j' C' vogaç' o do livramento será decretada mediante repre­

sentação do Conselho PdlÍtellc jario, ou a requerimento do Ministério PU-



blico, ou de oficio, pelo juiz, que, antes, ouvirá o liberado, pcdendo ordenar ,c:." ES ,o~ diligências e per.nitlr a ptodu<;[,o de prova, no prazo de cinco dias. ,r:? f 'f'~ 
Art . 731. O juiz, de oficio, a requerimento do Mini.<:tério Público, Ou ,.f ~ IV ~ mediante represcntação do Con:;elho Penitenciário, pcxierá modiflcar as i ' 

r espectiva decisão ser liLla ao llberado por uma das autoridades ou por J\ • " um dos funcionários indIcados no inciso I do artigo 723, ob~ervado o ' .,-disposto nos inc:sos II e 111, e parágrafos 19 e 29 do mesmo artigo." 

Art. 3° A Lei das Contravenções Penais (Decreto-lei número 3 .688, de 3 de outubro de 1941) pe.ssa a vigorar com as seguintes alterações: 
.. Art. 6° A pena de prisão sImples deve ser cumprida, sem rigor peni­tenciário, em estabelecimcilto ~peeia! ou seção especial de prisão comum, em regime semiaberto cu aberto. 

Art. 1l. Desde :jue reunidas as condições legais, o juiz pode suspender por t empo não inferior a um ano nem superior a três, a execução da pena de prisão simple~, br.m como conceder llvramento condicional." 
Art. 4° Ficam reajustados para o atual padrão cruzeiro, na proporção de 1 :2000 (um por dois mil) , os valores monetários previst<'s no Código Penal (De­crpto-l ei número? . 848, de , de dezembro de 1940), no Código de Proce&O Penal (Decreto-lei número 3.689, de 3 de outubro de 1941) e ne. Lei das Contravenções Penais (Decreto-lei número 3.688, de 3 de outubro de 1941), com suas modifi­caçÕ6 . 

Art. 5° O Poder Executivo fará republicar o Código Penal, o CódIgo de Processo Penal e a Lei das Contravenções Penais, com as modificações pos­teriores. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data. de sua publicação . 
Art. 7° Revogam-se as dispooições em contrário, e em especial os incisos TIl e IV do artigo 14 e o inciso III do artIgo 15 da Lei das Contravenções Penais . 
Brasília, 24 de maio de 1977; 156° 4a Independência e 89° da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 



LEI 80 8.072, de 25 de julho de 1990. 

o 

Dispõe sobre os crimes hediondos, 
nos termos do art. 50, inciso XLIII, 
da Constituição Federal, e determina 
outras providências. 

P R E S I D E 8 T E DA R E P O B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - são considerados hediondos os crimes de la­
trocínio (art. 157, S 30, in fine), extorsão qualificada pela morte 
(art. 158, S 20), extorsão mediante sequestro e na forma qualificada 
(art. 159, caput e seus SS 10, 20 e 30), estupro (art.213, caput e 
sua combinação com o art. 223, caput e parágrafO único), atentado 
violento ao pudor (art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput e 
parágrafo único), epidemia com resultado morte (art. 267, S 10), en­
venenamento de água potável ou de substãncia alimentícia ou medici­
nal, qualificado pela morte (art. 270, combinado com o art. 285), 
todos do Código Penal (Decreto-lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 
1940), e de genocídio (arts. 10, 20 e 30 da Lei nO 2.889, de 10 de 
outubro de 1956), tentados ou consumados. 

Art. 20 - Os crimes hediondos, a prática da tortura'l 
o tráfico ilíçito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são 
insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 
11 - fiança e liberdade provisória. 
S 10 - A pena por crime previsto neste artigo sera 

cumprida integralmente em regime fechado. 
S 20 - Em caso de sentença condenatória, o juiz deci­

dirá fundament~te se o réu poderá apelar em liberdade . 
S 30 - A prisão temporária, sobre a qual diSpÕe a Lei 

nO 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos crimes previstos neste ar­
tigo, terá o prazo de trinta dias, prorrogável por igual períOdO em 
caso de extrema e comprovada necessidade. 

duais ponha em riso a ordem ou incolumidade pública. _ 

Art. 30 - A União manterá estabelecimentos penais, de 
segurança máxima, destinados ao cumprimento de penas impostas a con- \ 
denados de alta periculosidade, cuja permanência em presídios esta-

1 
Art. 40 - (V E T A D O). 

Art. 50 - Ao art. 83 do Código Penal 
seguinte inciso: 

e acrescido o 

I 

"Art. 83 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
V - cumprido mais de dois terços da pena, nos 

casos de condenação por crime hediondo, prática da tortura, 
tráfico ilícit~ de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, 
se o apenado nao for reincidente específico em crimes dessa na­
tureza." 

Art. 60 - Os arts. 157, S 30; 159, caput e seus SS 
10, 20 e 30; 213; 214; 2~3~ caput e seu parágrafo 'unico; 267, caput 
e 270, caput, todos do Cod1go Penal, passam a vigorar com a seguinte 
redação : 

"Art. 157 - .................................... 
S 30 - Se da violência resulta lesão corporal 

grave, a pena é de reclusão , de cinco a quinze anos, além da 
multa; s e resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, 
sem prejuízo da multa. 

anos. 

anos. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 159 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Pena - reclusão , de oito quinze anos. 
S 10 -
Pena - ;;~i~~~;:·d;·d;;;·~·~i~~;·~~;;:·········· 
s 2 o - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro 

S 30 -
Pena 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
reclusão, d e vinte e quatro a trinta 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ; . . . . . 
Art. 213 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Pena - reclusão, de s eis a dez anos. 
Art. 214 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Pena - reclusão, de seis a dez anos. · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 223 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Pena - reclusão, de oito a doze anos. 
P - f - . aragra o un1C O - •••••••••••••••••••••••••••••• 
Pena - reclusão , de doze a vinte e cinco anos. · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 267 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Pena - reclusão, de dez a quinze anos . · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 270 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Pena - reclusão, de dez a quinze anos. · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



Art. 70 - Ao art. 159 do Código Penal fica acrescido 
o seguinte parágrafo: 

-Art. 159 - •••.••••••••.•..•.•..•••••.••••.•••• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

S 40 - Se o crime é cometido por quadrilha ou 
bando, o co-autor que denunciá-lo à autoridade, facilitando a 
libertação do sequestrado, terá sua pena reduzida de um a dois 
terços." 

Art. 80 - Será de três a seis anos de reclusão a pena 
prevista no art. 288 do Código Penal, quando se tratar de crimes he­
diondos, prática da tortura, tráfico ilicito de entorpecentes e 
drogas afins ou terrorismo. 

Parágrafo único - O participante e o associado que 
denunciar à autoridade o bando ou quadrilha, possibilitando seu des­
mantelamento, terá a pena reduzida de um a dois terços. 

Art. 90 - As penas fixadas no art. 60 para 06 crimes 
capitulados nos arts. 157, S 30, 158, S 20, 159, caput e seus SS 10, 
20 e 30, 213, caput, e sua comb~nação com o art. 223, caput e pará­
grafo único, 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 
único, todos d o Código Penal, são acrescidas de metade, respeitado o 
limite super~or de trinta anos de reclusão, estando a vitima em 
qualquer da s h~póteses referidas no art. 224 também do Código Penal. 

Art. 10 - O art. 35 da Lei nO 6.368, de 21 de outubro 
de 1976, passa a v~gorar acrescido de parágrafo único, com a segu~n­
te redação: 

"Art. 35 - ............••...••..•.•••••...•..•.• 
Parágrafo único - Os prazos 

Capitulo serão contados em dobro quand o se 
previstos nos arts. 12, 13 e 14." 

procedimentais deste 
tratar dos cr~mes 

Art. II - (V E T A D O). 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
b1icação. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

BrasÍlia, em 25 de 
1690 da Independência e 1020 da República. 

julho 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral 

do 1990, j 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 120 /9 1 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n~ 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentaçao de emendas, a partir de 06 / 05 / 91 -, por 05sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao pro j eto. 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 1991. 

~k 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar la 

GE R 20.01.0050.5 - (A GO/90l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM ISS~O DE CONSTI"rUlç~OJ DE JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

Projeto de Lei na 120, de 1991 

Altera dispositivos do Código de Processo Penal 
( Decreto-Lei na 3 . 689, de 03 de outubro de 
1941 ) e dá outras providªncias . 

AUTOR - Deputado MAURÍL I O FERREIRA LI MA 

RELATOR Deputado ROBERTO MAGALH~ES 

I - R E L A T ó R I O 

Trata o presente projeto de lei, de autoria do 
Maur"ilio Ferreira Lima, de modifica~ões no Código de 
Pena I . 

sio as modificac5es propostas : 

Deputado 
Processo 

1 - No Art . 408, § la, suprime-se a disposicio que 
determina ao Juiz seja o nome do réu lan~ado no rol 
dos culpados, na senten~a de pronúncia; 

2 - No mesmo Art. 408 suprime-se o § 2°, acrescentado 
pela Lei nº 5.941, de 22 de novembro de 1973, a 
chamada "Lei Fleury", parágrafo este que admite ao 
Juiz não decretar a prisão ou revogá-la , no caso do 
réu pronunciado ser primário e ter bons 
antecedentes; 

3 - No art. 594, a adicão de um parágrafo único com o 
seguinte teor" : 

"Art . 594 - ( omissis ) 

Parágrafo 0nico Mesmo se primário e de bons 
antecedentes, os réus c ondenados 
pela prática de crime a que fo r 
cominada pena de reclusão por 
tempo máximo igualou superior a 
dez anos, só poderão apelar se se 
recolherem à prisão, 
independentemente da dosimetr i a 
da pena." 

- 1 -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de lei na 120 , de 1991, ora em exame, faz 
convergir para esta Comissão a atribuicão de manifestar'- s e sobre o 
mérito e não discrepa da nova orientacão regimental quanto à 
verificac;:ão de constitucionalidade, juridicidade, e técnica 
legislativa, estabelecida pela Resoluc;:ão na 59, de 1991. 

No que diz respeito, então, à questão de fundo, 
entendemos, com a v&nia que não será negada pelo ilustre Autor, o 
nobre Deputado MAURÍLIO FERREIRA LIMA, que seu enfoque e 
concretizac;:ão configuram, em parte, incompatib i lidade com os 
princípios estabelecidos nos direitos fundamentais, 
especificamente sobre as garantias da presunc;:ão de inocência e das 
condic;:5es que autorizam o constrangimerlto do indivíduo. 

Por essa via de análise, impossível recomendar-se seu 
acolhimento total, o que não impl ica, desde logo, repúdio à 
pretensão legislativa oferecida à consideracão desta Casa, 
proposta essa, na sua idéia central, preserlte nas preocupac5es do 
legislador e viva na opinião pública . Como conciliar-se a 
indignacão, o assombro diante de fatos delituosos graves com as 
garantias do processado - tanto o indiciado como r~u ? 

Acred i tamos que não há ou t ra a 1 ter' na ti va senão 
instrumerltarmos o judiciário com normas incisivas, criando as 
condic5es de aplicac;:ão imediata par'a manter ou decretar a prisão, 
nos casos mais clamorosos, a exemplo dos previstos na Lei r,o 
8 . 072, de 25 de julho de 1990, que disciplinou as hipóteses do 
crIme hediondo. 

pelo qual : 
Por essas -razoes, anexo, apresentamos o substitutivo em 

a) acolhe-se o projeto em sua redacão original, no 
tocante a revogacão do comando legal que determina 
seja o nome do réu lanc;:ado no rol dos culpados, após 
a sentenca de pronúncia ( § 10 do art . 408 do Código 
de Processo Penal )i 

b) altera-se a redac;:ão do § 2 0 do referido art . 408, 
para o fim de admitir-se que o recurso em sentido 
estrito cabível da sentenc;:a do juiz, que deixar de 
decretar a prisão, ou revogá-la, na sentenca de . . . pronunCIa, tenha efeito suspensivo, mesmo sendo o reu 
primário e de bons antecedentes; 

c) adic;:ão de um parágrafo único ao art. 594 do Código de 
Processo Penal, determinando que no caso de 
condenac;:ão pela prática de crlmes hediondos, 
previstos na Lei na 8 . 072, de 25 de julho de 1990, o 
réu somente poderá apelar da sentec;:a se se r e colher a . ~ prlsao. 
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Temos a convicção de que, este substitutivo oyoa 
apresentado, concilia a princípio constitucional da presuncão de 
inocência dos acusados ( art . 5°, inciso LVII da Carta de 1988 ), 
com o clamor público no sentido da efetiva repressão à violência e 
aos crlmes . 

Em relação ao recurso com efeito suspenS1VO, porque tão 
somente se submente a decisão e a própria execução da ordem de 
soltura do réu, à 2a Instância, o que se compadece com a idéia do 
justo processo legal ( the due process of law ) . E, no tocante aos 
crimes hediondos, porque a mesma Constituição que estabelece a 
presunção de inocência, já veda a tais cr-lmes a concessão de 
fiança, graça ou anistia . 

Além do mais, sem perder de vista ou contrariar as malS 
modernas conquistas da ciência do direito penal, o legislador há 
que ser sensível ao clima de insegurança, violência e impunidade 

• que Vlve o palS . 

Não se pode pretender que o povo confie na lei e nas 
instituiç6es, ao assistir diuturnamente a liberdade Pyoovis6ria de 
réus condenados por crimes execrados pela opinião pública, e a sua 
impunidade pela facilidade de evadir-se e entrar na 
clandestinidade . 

É o nosso voto . 

Sala da Comi outubro de 1991 
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COMISS~O DE CONSTITUIC~O, DE JUSTICA E DE REDAC~O 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NO 120, DE 1991 

Altera dispositivos do C6digo de 
Processo Penal ( Decr-eto-Lei nO 
3 . 689, de 03 de outubro de 1941 ) e 
dá outras providências . 

O Congresso Nacional decreta : 

Art . 10 O C6digo de Processo Penal ( Decreta0 - lei nO 3 . 
689, de 3 de outubro de 1 . 941 ) passa a vlgorar com as seguintes 
alterações : 

Art . 408 

§ 10 

Art . 594 

( omissis ) 

Na sentençd de proon~ncia o Juiz declarará 
o dispositivo legal em cuja sanção julgar 
incurso o réu, recomendando- o à autoridade 
custodiante, na prisão em que se aC~lar, ou 
expedirá ordens necessárias à sua captura . 

Se o réu for primário e de bons 
antecedentes, poderá o j u. i z de i xa Y' de 
decretar-lhe a pr' isão ou revogá-la, caso 
já se encontre preso, tendo efeito 
suspenS1VO o recurso em sentido estrito , 
interposto nos termos do art . 58i, ítem V, 
da decisão que autorizar o réu a apelar em 
liberdade . 

( omissis ) 

Parágrafo úni c o Mesmo se pr imAriQ e ~s ~Qn~ 
antecedentes, o réu condenado pela 
prática de c r ime hediondo previsto rla 
Lei nO 8 . 072, de 25 de julho de 1990 , 
s6 poder'á apelar se se r-eco I he ro a 

. -prlsao . 

- 1 0 . 0 
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Art . 2 0 

publicação; 
Esta Lei entra em vIgor na data da sua 

Art . 3 0 Revogam-se as disposi~ões em 
especialmente o § 2 0 do art . 2° da Lei nº 8 _072, de 25 
1990 . 

JUSTIFICAC2S0 

contrário, 
de julho de 

Com as homenagens de que 
MAURÍLIO FERREIRA LIMA, entendemos 

é credor o eminente colega 
que o presente substitutivo 

a tende, de mane i r-a abrangente, 
liberdade provisória de 
especialmente o homicídio, 

o quase clamor que se levanta com a 
acusados de infrações graves, 

nas suas alternativas dolosas. 

Acreditamos ser essa a maneira de deferir 
rIgorosos de coerção à Justiç:a, sem colidirmos com os 
das garantias fundamentais, notadamente a presunção de 

instrumentos 
. ., 

prInCIpIaS 
. ~ . Inocenclél , 

Nas hipóteses alvitradas pelo Projeto de Lei nO 120, de 
1 . 991, r'etira-se a faculdade da prisão, mesmo quando o réu seja 
primário e de bons antecedentes, faculdade que vemos em contraste 
com os comandos constitucionais já referidos, além de Impor, 
automaticamente, a admissibilidade da apelação ao recolhimento à 

. '" pr"lsao . 

Instrumentar a Justiça, é o que nos parece, atende não 
só ao momento de espanto ou indignação face a cer-tos delitos, como 
ao percurso de uma política processual penal moderna. Se cabe ao 
legislador o dever de elaborar e entregar a norma, caberá à 
Jurisdição, sem pr'ejuizo de sua independência, a responsabilidade 
de aplicá- la convenientemente, através de requisitos concretos e 
determirlados que irão informar sua decisão . 

do 
da 

Para esse escopo, propomos que no processo 
sentenç:a de pron~ncia decida sobre a conveniência 
cautelar", o que não colide com a faculdade do Juiz, 
de réu primário e sem antecedentes, de permitir 
solto . 

em se 
que 

J~ri a 
custód i a 
tratando 

se livre 

Foi aproveitada do Projeto a proposta 
texto processual, quando da sentença de pror,~ncia, 
lançar o nome do réu no rol dos culpados , 

de reti rar' do 
de 

. ~ , a eXIgenc l a 

- 2 -
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Por f i In , • artigo 594 do ordenanlento como acreSlcmo ao 
formal, pr·etensão • de acrescentar- parágrafo determine a e um que a 
obrigação do • de recolher-se 

,.. 
ter reu a prlsao para 

apelacão, nos casos dos crlmes hediondos 

A nós nos parece que essa explicitação atende 
escopo da Lei dos Crimes Hediondos, obrigando o 
recoltler-s e preso para ter admitida sua apelação, ao 
alternativa/faculdade, ora vigente . 

recebida a 

melhor a o 
acusado a 

• reves da 

Sala da Comissão outubro de 1991 . 

Dep 
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PROJETO DE LEI nº 120, de 1991 

Alte r a dispositivos do Código de 
Processo Penal (Decre to-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941) e 
dá out r as providências. 

AUTOR : Deputado Maurílio Ferreira Lima 
RELATOR : Deputado Ibrahim Abi-Ackel 

O projeto de lei nº 120, de 1991, de autoria do Dep~ 

tado Maurílio Ferreira Lima, tem como escopo a introdução de mo 

dificações substanciais nos artigos 408 e 594 do Código de Pro 

cesso Penal. Foi o mesmo distribuído ao Deputado Roberto Mag~ 

lhães, que na condição de Relator propõe o substitutivo ora sub 

metido ao exame desta Comissão . 

Tal como no projeto, o substitutivo exclui do 

do artigo 408 as expressões " mandará lançar-lhe o nome no 
§ 1 º 
rol 

dos culpados " , dispensando, assim, o registro, em livro próprio, 

do nome do réu submetido pela sente nça de pronúncia a julgamento 

pelo Tribunal do Júri. 

O Direito Judiciário Penal evoluiu no sentido da di s 

pensa de tal providência, sendo portanto 

das expressões em causa, constantes do § 

aceitável a supressão 

1º do artigo 408. 

O projeto de Código de Processo Penal, resultante de 

larga contribuição dos mais notáveis especialistas na matéria,oQ 

tou, igualmente, pela dispensa da inscrição do nome do réu no 

rol dos culpados, estabelecendo no artigo 583 o seguinte: 

"Art . 583 - Após a instru ção da causa, haven 
do funda mento r azoável para a acusação, o 
JUIZ proferirá decisão de pronúncia, ordena~ 
do o julgamento pelo Tribunal do J úri; em 
caso contrário, proferirá sente nça de impr~ 
núncia. " 

Convém, no entanto, manter toda a redação remanescen 

te do citado § 1º do artigo 408, tal como se encontra no proj~ 

to, a fim de que se mantenha a un i formidade da linguagem adotada 

no Código de Processo Penal, referente à prisão. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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Entendo, porém, que o § 2º do artigo 408, tal como 

proposto no substitutivo, bem como o que neste se recomenda para 

o parágrafo único do artigo 594, se opõem aos pressupostos da 

ciência penal. Esta tem como objetivo a segregação, nos vários 

regimes prisionais, dos agentes dotados de periculosidade, aten 

to o Juiz Criminal à natureza e extensão do crime e às condições 

personalíssimas de emendabilidade do agente. 

No regime do Código de Processo Penal a prisão pr~ 

ventiva decorria da natureza da lesão e da pena correspondente, 

limitada a competência do Juiz à verificação desses elementos. 

Chegou-se, em decorrência dessa decretação obrigatória da prisão 

preventiva, ao absurdo de contar a população carcerária brasilei 

ra maior contingente de presos submetidos a imposições penais 

prévias do que os condenados por sentenças definitivas, o que 

importava em óbvia negação do princípio da presunção de inocência. 

As reformas posteriormente introduzidas nas legisl~ 

ções penal e processual penal vêm acentuando a necessidade da 

prisão preventiva para delinqüentes perigosos e crimes graves, 

tais como os de roubo, latrocínio, extorsão, seqüestro, estupro, 

atentado violento ao pudor, rapto não consensual, quadrilha ou 

bando, e tráfico de entorpecentes ou substância que determine 

dependência física ou psíquica, com o propósito de melhor apar~ 

lhar a justiça penal para o combate a estas modalidades mais gr~ 

ves de delinqüência. 

Esta orientação criminal resultou em maior amplitude 

jurisdicional para a dispensa da prisão preventiva, nos casos em 

que a inexistência de periculosidade do agente não a torna neces 

sária como meio de defesa social. A atribuição de efeito suspe~ 

sivo ao recurso em sentido estrito, preconizada no substitutivo, 

retira do Juiz essa faculdade, importando na continuidade da pri 

são de réus primários e de bons antecedentes,em favor de cuja li 

berdade já teria decidido o Juiz, no óbvio reconhecimento de sua 

inconveniência e desnecessidade. 

Foi em atenção a estas circunstâncias que a Lei nº 

8.072, de 25 de julho de 1990, passou a impedir que os réus de 

crimes hediondos possam ser beneficiados pela fiança e pela li 
berdade provisória e que somente através de decisão fundamentada 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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possa o Juiz permitir ao réu apelar em liberdade da sentença 

condenatória. Aqui, porém, se trata do recurso de apelação, e 

não de recurso em sentido estrito, hipótese, portanto, estranha 

ao projeto e ao substitutivo. 

O efeito suspensivo que se pretende comunicar ao re 

curso em sentido estrito, no caso de sentença de pronúncia, te 

ria como conseqüência o prolongamento da prisão, mesmo quando 

considerada esta desnecessária pelo Juiz. Frustrar-se-ia, com 

tal efeito suspensivo, o caráter da imposição penal prévia, a 

qual, como medida temporária de restrição da liberdade, somente 

se justifica quando necessária à realização da justiça criminal. 

Nestes termos, compreendendo embora as intenções dos 

ilustres Deputados Maurílio Ferreira Lima e Roberto Magalhães, 

autores, respectivamente, do projeto de lei e do substitutivo 

ora sob exame, e a despeito de reconhecer a sua constitucionali 

dade e juridicidade, bem como a adequada técnica legislativa, 

nosso parecer,no mérito,é pela rejeição,em face das razões aci 

ma expostas. 

GER 20.01.0050.5 - (A5R/91) 
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COM I SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUST I ÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NÚMERO 120, DE 1991. 

Al t e ra dispositivos do Códi 

go de Processo Penal (Decreto - lei número 

3 . 689, de 3 de outubro de 1941) e dá ou 

tras prov i dênci as. 

AUTOR Dep ut a do MAURÍLIO FERREIRA LIMA 

RELATOR: De put a do HÉLIO BICUDO 

RELATÓRIO E VOTO 

1. Adoto, data venia , o r elatório do nob r e Deput~ 

2 . 

do Roberto Magalhães, relator do Projeto em epígrafe. 

Anoto que o Projeto propõe, em linhas gerais, a 

volta ao regime anterior, do Cód i go de Processo Penal, que de 

terminava a prisão do réu pronunc i a do por delito a que se co 

mInava pena igualou superior a oi to anos de reclusão. Veja­

se a redação proposta ao art. 594 , do Código de Processo Pe 

nal, ao qual acrescenta, nesse sentido, um parágrafo : "mesmo 

se primár i o e de bons antecede ntes , os réus condenados pela 

prát i ca de crime a que for cominada pena de reclusão por tem 

po igualou superior a dez anos, só poderão apelar se se reco 

lherem à prisão, independentemente da dosimetria da pena". 

\./v 
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~ 
3 . O substitutivo oferecido pelo nobre Deputado R~ 

lator introduz, entretanto, modificações ao projeto original, 

em primeiro lugar, para suprimir do disposto no artigo 408, 

§ lº, do Código de Processo Penal, a determinação de que seja 

o nome do réu lançado no rol dos culpados, quando da sentença 

de pronúncia. Depois, para dar redação diversa ao disposto no 

mesmo dispositivo quando, em seu parágrafo 2º atribui efeito 

suspensIvo a recurso em sentido estrito, nos termos do artigo 

581, V, do Código de Processo Penal, de decisão que autoriza 

o réu apelar em liberdade. 

E mantém a prisão obrigatória do 
, 

reu, mesmo pri 

mário e de bons antecedentes, quando recorrer de condenação 

por delito considerado hediondo nos termos da Lei 8.072, de 

25.07.90. 

Trata-se, em última análise, de modificações 

que objetivam anular os efeitos da chamada "Lei Fleury". 

4. Estou de pleno acordo com a supressão proposta 

da determinação contida no art. 408, § lº, do Código de Pro 

cesso Penal, de que, pronunciado o réu, seja seu nome lançado 

no rol dos culpados. 

Não havendo condenação definitiva, não cabe, de 

evidência, a inscrição do nome do réu no rol dos culpados, 

pois a culpa só se concretiza quando reconhecida por sentença 

com trânsito em julgado, como dispõe o art. 5º , inciso LVII, 

da Constituição Federal. 

5. Manifesto-me, porém, contrariamente ao mais que 

o Projeto propõe e, de conseguinte, com a sugestão do eminen 

te Relator. 
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Explico-me. A Lei 5.941, de 22.11.73, chamada 

"Lei Fleury", buscou, na verdade, favorecer delinquentes, pe 

lo fato de que, a partir de determinado instante de sua atua 

ção delitiva no "esquadrão da morte" que atuou em São Paulo 

no final dos anos 60, passaram eles a participar de ações r~ 

pressivas impostas pelo aparato de segurança da ditadura mili 

tar. Mas a verdade é que essa lei, nos casos de quantos parti 

ciparam das atividades do referido "esquadrão da morte", não 

foi aplicada com critério pela intimidação que então atingiu 

o próprio Poder Judiciário, desde que o seja - e assim tem 

acontecido a propósito da criminal idade comum - foram e são 

inegáveis os seus benefícios no que respeita à imposição e 

cumprimento da pena por réus primários e de bons anteceden 

teso 

Tirante a questão de que ninguém pode ser consi 

derado culpado sem sentença transitada em julgado, como manda 

a Constituição, entregar-se réu primário e de bons anteceden 

tes, sem julgamento definitivo, à violência e à corrupção de 

nossas prisões, não cor responde aos parâmetros de uma políti 

ca penitenciária que busca a recuperação do delinquente e sua 

devolução à sociedade. 

6. Diz, ainda, a Constituição, que ninguém será le 

vado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberda 

de provisória, com ou sem fiança (art. 5º, LXVI). 

Nesse sentido, a leitura dos artigos 321 e 323, 

do Código de Processo Penal, mostra claramente que os institu 

tos da liberdade provisória e da prisão preventiva (a rtigos 

311 e seguintes, do Código de Processo Penal) asseguram, am 
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7 . 

pIamente, as necessidades específicas ou gerais da segurança 

pública, esta última podendo ser decretada como garantia da 

ordem pública, por conveniência da instrução criminal ou para 

assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova do 

crime e - veja-se bem - indícios suficientes de autoria (a rti 

go 312). 

Se estiverem presentes essas condições, em qual 

quer caso, independentemente da pena cominada ou da personali 

dade do réu, será ele encaminhado à prisão. 

Destarte, prefiro permanecer com a legislação 

existente, ao invés do endurecimento proposto que, data venia, 

representa um retrocesso na caminhada para o aperfeiçoamento 

de nossa justiça penal. 

Aliás, a classificação de crImes hediondos, em 

bora prevista na Constituição, é inteiramente aleatória e de 

discutível utilidade na aplicação de uma política criminal co 

erente com as garantias individuais hoje 

dão. 

cúncedidas ao cida 

8. Finalmente, a "Lei Fleury" tem contra SI, ap~ 

nas, o nome, mas ela se vem demonstrando fator positivo - des 

de que bem aplicada - de política penal, atentando-se para a 

circunstância de que para não se sujeitar o réu à prisão pr~ 

ventiva, deve ser ele primário e de bons antecedentes. 

Daí concordar, no exame da espécie, apenas com 

a supressão sugerida pelo nobre relator, de disposição conti 

da no art. 408, § lº, do Código de Processo Penal, de iníci o 

apontada. 
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É o meu voto, sub censura . 

Sala da Comissão, em 13 de maio de 1992. 

~?;:n"~ 
Hélio Bicudo -
-DEPUTADO FEDERAL 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N9 120, DE 1991 

REFO~~ULAÇAO DE PARECER 

Mantidas as considerações expendidas em no s so pa ­

recer, alteramos apenas a sua conclusão para me lhor a dequá-lo 

à forma regimental. 

Assim sendo, votamos pela constitucionalidade, JU 

ridicidade e boa técnica legislativa da proposi ç ão em 
... 

ep l g ra-

fe, na forma do substitutivo que ora apresentamos. 

Sala da Comissão, em 05 de maio d e 1993 

~'~~ 
Deputado HÉLIO BICUDO 

Relator do Parecer Vencedor 
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COHISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI N9 120, DE 1991 

Altera dispositivos do 

Código de Processo Penal (Decre 

to-lei n9 3.689, de 3 de outu­

bro de 1941) e dá outras provi ­

dências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Suprima-se, no art. 408, § 19, do 

Código de Processo Penal, a expressão "mandará lançar-lhe o 

nome no rol dos culpados". 

de sua publicação. 

trário. 
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Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data 

Art. 39 Revogam-se as disposições em con-

Sala da Comissão, em 05 de maio de 1993 

~_\~.~~ 

Dep~~HÉLIO BICUDO 

Relator do Parecer Vencedor 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO • 

PROJETO DE LEI Nº 120, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, contra 

os votos do Deputado Gerson Peres e, em separado, dos Deputa­

dos Ibrahim Abi - Ackel e Roberto Magalhães, este primiti vo re­

lator, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­

lativa e, no mérito, pela aprovação , com substitutivo, do Pro 

jeto de Lei nº 120/91, nos termos do parecer reTormulado do 

Deputado ~Iélio Bicudo, designado Relator ~o vencedor . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Outra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Sigmaringa Seixas Vice - Presidentes, Ary Kara José, João 

Natal, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim , Nilson Gibson, Roberto 

Rolemberg, Tarcísio Delgado, Maurício Najar, Messias Góis, 

Roberto Magalhães, Tourinho Dantas , Gerson Peres, Osvaldo 

Melo, Paulo Mourão, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, 

Wilson MOller, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Edésio Passos, 

Hélio Bicudo, José Dirceu, José Geno í no, Mendes Botelho, Be ­

nedito Domingos, Reditário Cassol, Tony Gel, José Maria Ey-

mael, Irani Barbosa, 

reira, Jofran Frejat, 

Ka yath e Jairo Azi. 

Sala da 

GER 20.01.0050.5 - (ABR!91) 

Armando Viola , Chico Amaral, Walter Pe-

Nelson ndo Pinheiro, Carlo s 

de maio de 1993 

Deputado OUTRA 

Relakor do vencedor 
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COMISS ÃO DE CONSTITUIÇ ÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 120, DE 1991 

SU BSTITU TI VO ADOTADO - CCJR 

TEXTO FINAL 

Altera dispositivos do Código de Proces­

so Penal (Decreto -lei nº 3 . 689, de 3 de ou­

tubro de 1941) e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. lº Supr ima-se, no art. 408, § lº, do Código 

de Processo Penal, a expressão " manda rá lançar-lhe o nome no r ol 

dos culpados ". 

Art. 2º Esta lei entrará em vIgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º em contrário. 

Sala da Comissão , 1993 

Deputado OUTR A 

/ 

I~ 

De~~~~~b+~~~~O 

parecer vencedor 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 120-A, DE 1991 
(DO SR. MAURíLIO FERREIRA LIMA) 

-

Altera dispositivos do Código de Processo Penal (Decreto­
lei n9 3.689, de 3 de outubro de 1941) e dá outras provi 
dênciasi tendo parecer da Comissão de Constituição e Jus 
, t ça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
substitutivo, contra os votos do Sr. Gerson Peres e , em 
separado, dos Srs. Ibrahi~Abi-Ackel e Roberto Maga lhães. 

(PROJETO DE LEI N9 120, DE 1991, A QUE SE REFERE O 
CER) 

, . 
.. -

GER 3.21.01.007·8 (MAV92) 

PARE 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
• 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 120-A, DE 1991 

(do Sr. Maurílio Ferreira Lima ) 

... 

Altera dispositivos do Código ' de Processo Penal (Decreto­

lei n 2 3.689, de 3 de outubro de 1941) e dá outras prOVl­

dências. 

(À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação-- A~ t. 
~ -24, 11). 

S U M Á R I O 

1- Projeto inicial 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator vencedor 

- reformulação de voto do relator vencedor 

- substitutivo oferecido pelo relator vencedor 

- parecer da Comissão 

- substitutivo adotado pela Comissão 

- voto em separado do primitivo relator 

- voto em separado do Deputado Ibrahim Abi-Ackel 

GER 3. 17. 23 .004· 2 - (MA 1192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 120, DE 1991 
(Do Sr. MaurOio Ferreira Lima) 

Altera dispositivos do Cód igo de Processo Penal (Decre­

t o- lei n9 3 . 689, de 3 de outubro de 1941 ) e d5 outrns 

prov idênc ia s. 

(À COMISSAO DE CONSTlTUIÇM E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO -ART.2~.II ) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRE1A: 

Arl. 12 _ O Código de Processo Penal (úecretO-lei nQ 3.689, de 3 de Ou 

tubro de 1941) passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art . 408 - .............. . 

§ lQ Na Setença de pronúncia o Juiz declarará o dispositivo legal em 

cuja sanÇao julgar incurso o reu , recomendá-lo-á na prisão em que se achar, ou 

expedirá as ordens necessárias para sua captura . 
§ 22 Se o crime for afiançável, será, desde logo, arbitrado o valor da 

f i ança. Que constará do mandado de prisão. 
§ 32 O Juiz não ficará adstrito à classificação do crime , feita na 

queixa Ou denúncia, embora fique o réu sujeito à pena mais grave, atendido, se 

for o caso, o disposto no art. ~'O e seu parágrafo. 
§ 4Q Se dos autos constarem elementos 'de culpabilidade de outros indi 

víóuos nao compreendidos na queixa ou na denúncia, o Juiz , ao proferir a deci 
sao de pronúncia ou impronúncia, ordenará que os autos voltem ao Ministério Pú 

blico, para aditamento da peça inicial do processo e demais diligências do su 

mário. 
Art. 594 - .. 
Parágrafo único - Mesmo se primário e de bons antecedentes , os réus 

condenados pela prática de crime a que for cominada pena de reclusao por te~ 

pc no máximo igualou superior a dez anos , só poderao apelar se se recolherem 

à prisao, independentemente da dosimetria da pena. 
Arl. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. JQ _ Revogam-se as dispo ições em contrário. 

Depu ado Federal 

J U S 11fl C A A O 

AS consequénc1as desastrosas advindas da l~l 

número 5.941 , de 22 de novembro de 1973 já sao conhecidas de t odos 

os brasilei r os. 
Desde a sua o r igem casuística à açodada f orma 

como fol editada ao co rpo do Código de ProcessO Penal , a chamada 

Lei rleury tem despertado em todos 05 quadrantes do País contrové~ 

si as insuperáveis, nao só nos neios académicos, como de resto 

seio da populaçao. 

no 

A impre nsa em sua maior parcela tem se mostr~ 

do uma forte a liada nos movimentos Que obje t ivam modificar a pol~ 

mica Lei. Obse rva- se hoje uma gr ande cob ra nça dos órga os de comuni 

caça0 junto aos parlamentares por uma posiçao firme e d~cidida dos 

re sponsáveis pela f eitura das leis. QuandO se descarregam as mais 

duras e impiedosas críticas à prodigalizaçao d~ leis tímida~ pino 

portunas no combate à criminal idade, chega - se a respon~ab ilizar o 

Congresso Dor omissão Ou por indulgência ante o grave problema que 

tanto inquieta a vida dos brasileiros: a violência. 

Urge, por conseguinte , que esta Casa aprOve 

um novo texto legal visando minimizar 05 pr~judi c iais efeitos da 

lei em ep ígraf e , sem prejuízo de novas iniciativas sempre na dire 

Çao de soluções que tragam à pooulaçao maior segurança. 

Não se diga Que restaurar situações, re g ras e 

normas já refo r madas caracte rizaria um retrocesso. Dev~mos enten 

der, ao con trário, que reconhecer a eficácia de leis Quando es tas 

dei_am evidente o seu valor justamente quando estão ausente do or 

denamento, consti tui sem dúvida um avanço inestimável. 

Temos que ac redit ar que no caso da Lei Fl~ury , 

uma reforma modificando o tratamento dispensado aos réus aoó s 1973 

se constituirá num alcance de política criminal extre~amente elogi 

ável , desde que , de outra parte, só se tem apontado uma vantag~m r~ 

putada de maior vulto nos seus preceitos: O esvaziamento dos pre~ 

sídios e das cadeias . Os defensores da Lei F leury têm enfat i zado 

que ela continua sendo necessária , uma vez que estao suDe~lotadas 

as nossas prisões . Pa r a os que argumentam com tao inconsequ~n t e a~ 

sertiva responda-se que deveriam melhor cuidar da luta pela ideali 
zação , recupe r açao e cons truça o de oresídios. Nao se pOde r~putar 

s~rlo um paIs que nao ~ncontre condl ~ô~ : ruattrlaj~ ~~ra ca~a~ de 

d~ segregaçao , notadamente quando sua Const it u i ção r ~~erva à p~na 

pri vat iva da liberdade um lugar de destaque. O (stada não podp,sob 
o pretexto de nao ter como abrigar e su~tentar na orlsao os seus 

crimino~os abdjca r do seu " Ju~ puniendi " . 

A Le i Fleu r y tem sido apontada como a mais 
prejudicial ao mecan i smo penal do Estado, embora seus dispositivos 

nao se incluam nas normas substantivas. Como preceito adjet i vo, 
contudo . t~m referida lei contribuido fortemente co~ ~ impunidade 
Que assola o País, do campo à cidade. 

Ou tra s leis podem ser elpn ca da s como danosas 

à aplicaçao da Just iça, Citem-se as l~js nQs 5.349 d~ 1967 p 6.~16 
de 1977 também reconhe cidas como estimuladora s da criminal idade 

quando nao este o seu precípuo objetivo. 

De uma forma ou de outra, todas as leis per 
miss iva s e i~eficazes no combate à crimi nal idade gualdarr entre si 

uma peculiaridade: procuram a todo custe preservar a liberdade 
provisória do criminoso. ( bom que se diga, porém qu~ a segregaçao 
provisória daquele Que violou a lei nao se faz apenas com o obje tl 

vo de subm~tê-lo ao crivo da Jus tiça, para que me r ec~sse preo cupa 
Çao apena s a mOdernizaçao dos conceitos penal óg icos. Nao s~ pod", 

esquecer Que , do outro lado , também a sociedade o fe ndid a pplo co~ 

portamento transgressor da lei tem o lpgítimo direito de def~sa. 
O afrouxamento dos meca nismos re~ress or~s dO 

Estado no Brasil contemporâneo se iniciou praticamente em 1967 ,~ 

do a Lei 5.349 retirou O caráter de compulsoliedade aa prisão pr~ 

ventiva, para permitir que os responsáveis p~los crim~s mais gr a 
ves tipif icadOS em nosso Código Penal desfilassem li\res e dci~to 
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50S oelas ruas logo após a prática do cr ime, para perplexidade 
temGr da população. 

e 

Mai s tarde, a lei nQ 6.416, sob a in spi raçao 

também, da necessid ade de mode rnizaçao dos conceitos do direito 

criminal, permitiu Que um razoável número de delinqüentes recobras 

sem a liberdade ainda no calor do crime, embora presos e autuados 

em flagr ante. Permitiu a lei Que o auto de flagrante fosse suspe~ 

50, para enfraquecimento do rígido instituto. 

Ante o fILmo desenfreado de violência em nos 

sa sociedade, especialmente nas grandes cidades , nada mais salutar 

e oportuno que o endurecimento das leis, como a adOÇa0 de um novo 

modelo de repressão que traduza a nec~ssldade angustiante do dif! 

cil momento. 

Recentemente o Congresso deu mostras de sua 

s~nsib l lidade e preocupaçao com o prOblema da criminalidad~ ao de 

cr~tar a Le i nQ 8.072 que dispõe sobre os crimes hediondos, onde 

se excluiu a concessao de anistia, graça ou indulto ao agente do 

c r ime, ao tempo em Que considerou inafiançáveis vários tipos P! 

nais , com a proibiçao, ainda, da concessao de liberdade provisória. 

Lamentavelmente a referida lei excluiu da re 

laça0 dos cr i mes hediondos aquele delito re putado pelos penalis ta s 

de escol como a mais grave na escala de valores tutelados. Afirma 

va O saudoso Nelson Hungria que a " a violenta eliminaçao da vida 

de um homem é o crime máximo. O homicidio tem a primazia entre os 

crimes mais graves , poi s é o atentado cont ra a font e mesma da ord em 

e da segurança geral, sabendo-se que t odos os bens públicos e prl 

vados, todas as instituições se fundam sob re o respeito à existên 

eia dos individuas Que compõem o agregado socia l". 

Outro grande nome da ciência penal, 

também asseverava " Que todos os direitos partem do direito de vi 

ver , pelo que numa ordem biológica, o primeiro dos bens é o bem da 

vida " . 
Pois bem , o legi sl ador entendeu que o homici 

dia nao é um crime hediondo , o que cont raria o conceito dos mes 

tres. Interessante que a nova lei definiu como hediondo o crime de 

envenenamento da água potável qualificada pela mo rt e, embora tenha 

excluido da relaçao a mo rt e por envenenamento , o que vem demons 

trar muito bem que os autores de homicídio no Bra sil continuam a 

merecer as benesses da lei, embora autores daquele delito que 

Hungria definiu como " a mais chocante violação do sendo moral mé 

dio da humanidade ci vilizada " . 
Detenhamo-nos na Lei Fleury . Seus efeitos no 

civos na órbita da Just iça Criminal com velado prejuí~o à sua adml 

nist.raçao podem ser facilm en te detectado. Já se pOde mesmo afirmar 

que em várias regi ões do País a instituiçao do Júri popular está 

em vias de extinçao , ou pelo menos se encontra em estado letárgl 

co , distanciando-se a cada dia da cultura jurídica do nosso povo , 

em razao principalmente da impossibilidade prática dos julgamentos. 

Temos testemunho de Que me determinada comarca de Pernambuco o Ca~ 

selho de Sentença foi convocado para julgar um dezena de processos 

concluídos naa sendo , contudo, poss ível a realizaçao de um s6 ju! 

gamento. Mot 1vo : auséncia d ~ r~u s . lodos haviam deixado o dislrito 

da culpa, a qr ande maior i a benef1ciada pela Le i Fleury. Este 

dro real e dl!.luso. se repete em t odo o PaIs, notadamente 

quenas comunidades. 

QU! 
na!> P! 

Somente ~s t e lamentável estado de desprez o ~~ 

perimentado pela instituiçao do Júri em cer tas pa r tes do 

just ificaria Que os réu s pronunciadOS fossem ob rigados à 

Brasil 

prisao 

por força da própria pronuncia,Que é uma sentença onde, pela menos 

provisoriamente, foi a culpabilidade reconhecida. Por mais que se 

diga Que a culpabi lidade nao foi re conhecida por uma sentença de 
pronúncia a verdade é o contrário. Se após toda uma instruçao, na 

chamada fa se do " j udicium accusationis", o Juiz conclui através 

da sen tença de pronúncia ser o acusado o autor e Que nao lhe as 

sistiu razao para praticar o crime, confi r mada est.á a cu lpabilid! 

de por um Juiz. A força da se t ença já pr oduz se us efeitos até onde 
a lei lhe confere competência. Assim, sentença provisória, prisao 

provisória. 
Ademais nao se pOde alegar presunçao de ino 

cência para se obstacular os julgamentos, notadamente porque em j2 
go O interesse social que nao pOde ser preterido pelo individual. 

Outros sé rios inconven i entes r esultantes da 
Lei Fleu r y pOdem ser elencados, des t acando - se o aumento assustador 
dos c rimes cont ra a 

mero de julgamentos 
vida, notadamen t e homicídios.Com o 

em relaçã o ao a l armante quadro de 
de 

reduzido nú 

criminalida 

acredi generalizou - se um falso conceito de impunidade. Há Quem 
parar atrás das g ra des e te Que o criminoso dificilmente vai há 

mesmo uma falsa conscientizaçao de que se pOde cometer um homicí 

dia pelo menos uma vez. Já faz parte do folclore Jurídico O diálo 

go de um preso com seu advogados, quando aquele afirma ser o defen 

sor incompetente e que pretendia dest ituf-lo, pois nao aceitava o..e 
um advogado desconhecesse a "l ei Que dá direito a Que se mate um " . 

Este foi o meu primeiro crime, bradava o mal informado c riminoso. 

A concepção distorcida e perigosa na óti ca do 
delinqüente, neste caso, se generalizou entre as camadas maus hu 

mildes e ignorantes da pOPulaçao com yraves conseqüênCias. O resul 

tado mais lógico nao pOderia ser outro: o estímulo à criminal idade. 

f inaceitável Que a o rd em jurídica de uma pais Que se diz civi liz! 
do tenha cont ribuído para uma falsa conscienticaçao do esoi rit o da 

~ei por uma parcela da populaçao. O próprio criminoso está sendo 

mul ta !> v~z~s vItima do pJoces~o e do m~canl~mo de r~Pl e~s a o d0~: 

tad o , seguramente de sv iad o do fim a Que se propõe. 

Oulra d~plarável realidade advinda do afrou,~ 

mento das leis reside no incremento cada vez mais acelerado da v:~ 

gança privada , como f orma natural de reação. O Estado nao está :~ 

agindo como deveria. O cidadao procu r a ocupar o vazio. 

Levantamento estatIstico realizado por 

dantes de direito com a orient ação do Promotor Avelar Caribé , na~1 

Vara do Júrj do Recife conf irm ou Que mais de 16% dos processos 8:i 

em andamento eram mandados para o arquivo por força de eytinçao ca 
punibilidade com a morte violenta do agente, fruto de vingança. F:l 
se-se que todos as novas vítimas se encon tr avam em liberdade. (5 

nGmeros nao sao estranháveis e podem provavelmen t.e servi r de ba!i 

samento geral. Acreditamos que este é o Quad r o geral , em maiort:~ 

ou menores proporções. 

Temos Que argumentar Que o Estado também dev~ 

se r :esponsável pela vida destes que são assassinados não só t:­

razao de haverem cometido um c ri me grave , mas também pelof~~ ~~! 

manerecerem em liberdade, apesar do delito. Destarte , ao Estadon;, 

deve apenas interessar devolver o réu à liberdade, sem a menor cc~ 

dição de garantir-lhe a vida, bem maior Que a liberdade, na val ori 

zaça o do s bens tutelados. 

indignados com a impotência 

da máquina 

Por outro lado, 

repressora oficial e ante a insegurança geral , formam- s~ 

grupos de exte r mínio a cada instante, na va tentativa de substi 

tuir a titularidade do "! lIS puniendi". Também aqui são as camad~s 

mais humildes as principais vitimas . f verdade inconteste que C5 

g r upos de justiceiros se formam quando as leis sao 

impotentes. 

permissivas ~ 

Senhores Congressistas , este Poder não de\e 

continua r assistindo a todo este terrível quad ro como mer expect~ 

dor inerte. Nao se culpem as Tribunais coma indulgentes . Transfir~ 

mos a responsabilidade para esta Casa. A indulgência começa once 

a lei é elaborada. 

O problema é por demais grave e exige resPc1 

ta urgente e eficaz. 

O ideal, cama primeiro passo, se ria a rest~ u 

ração da compulsoriedade da prisao preventiva , como ocorria an t e3 

para os criminosos autores de delitos mais graves, incluído aí o 
homicídio. Reconheça - se, porém Que r ecupe rar a obrigatoriedade da , 
da custódia preventiva pOderá f1car para out ra etapa ante o adv~n 

to da Lei nO 8.0 72 , re centemente editada e Que ainda nao deitou ra 
fze s com seus efeitos, em relaç~o notadam~nte à orlsao temporária 

Que para os cr imes hediondos pOde chegar a 60 d1as. 
No caso especffico dos crimes contra a vida, 

como O l egislado r os excluiu do elenco do~ crimes hediondos, Qua~ 

do n~o se fala em liberdade provisóri a, seria de boa polftica cri 

minaI Que se oferecesse ao Judiciário outros mecanismos que alcan 
çassem também o infrator dos crimes de homicídio. 

Não seria tarefa difícil. Bastaria Que, como 

prevê o Projeto , fosse revogado o parágrafo 2Q do art. 608 da CÓdl 
go de Processo Penal. Assim estaria garantido o julgamento D~la 
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compulsoriedade da prisão após a sen tença de pronúncia, se bem que 

muitos deles haveriam ainda de ser frustrados. 

O Pro j eto, por conseguinte , visa a supressão 

do dispositivo r efe rid o oara submeter o réu a jul ga mento pelo Jú ri 

sob custódia do Estad o , em reg ime de prisão. 

Enfoc amo s , por out r o l ado, ou lro aspecto emb~ 

lido na lei Fl eury se gu ramente merecedor de r ep aro. Com o advento 

da lei 5.941 houve substancial modificação no art. 594 do Cpp qua~ 

do o legislador fav ore ceu os r éus o ri mários e de bons antecedentes , 

concedendo-lhes a vantagem de apelar de decisões condenatórias sem 

necessidade de re co lhiment o à prisão. 

Os efeitos nocivos de tã o ousada inovaçã o con~ 

tituem- se não só em estímulo comprova a c rimi nal idade como na real 

oportunid ade concedida ao r éu para se furtar a no vo julgamen t o Ou , 

O Qu e vem oco rrend o com mais freqüên cia , para frus tr ar a 

çilo. 

condena 

Os réu s apelantes em li berdade agua r dam os r~ 

sultados dos recu r sos e quando estes lhes são desfavoráveis s ão a 

visad os com a devida ante ced ência por seus defenso res, encontrando 

semp r e um local segu r o para f ugir à aplicação da pena. As estatis 

tica s têm mos rado Que centenas de milhares de mandados de pri são 

se enc on tram nos Car t órios e nas Delegac ias esoecializadas, dor mi 

tando sem cumprim en tos nas gavetas , enquan t o os r éus 

con ti nu am em liberdade. Nes tes casos , a Jus tiça agi u , 

condena dos 

embora com 

todas as duas difi cu ldades, mas frustr ou - se o "j us puniendi" , (" 

que pOde se r vi s t o como impunidade. O ré u é sempre o aut or orinci 

paI. A l ei su a coadjuvante . 

Há Que se J e~salta r Que embo ra o disposit i vo 

an t eriormente referid o (2 Q , a rt ~08) rest r i nja seu alcance a o~ c ri 

me s dolos os con lra a vida com seuS re spec tivo s processos, a norffia 

do ar t . 594 é de natureza genéri ca em relaç~ o a ti pos e ,pr ocessos . 

Ma s é justamente com relaç~o ao Jú ri Que se manifestam seus mais 

graves invonvenientes. Parece um espetácul o cên ic o , um Quad r o su~ 

realista , o Que se tem visto nos t r ibunais popul a r es,quando exau s 

tl vas ho ra s , ou a té dias de Julgament os os réus, mesmo condenados 

a e l evadas penas de re c lusão, deixam o ple ná ri f omb read os Ca i. 

seu~ acusado res e seu s julgado res , com a mais plena libe rd ade. ~ 

quele que esteve ladead o po r policiais , Que f oi conden ado em jul 

gament0 públi co e sobe r ano , no fi nal do julgamentú sai livre para 

admi ni s trar cúm a liberdade os lances posteriores de Su8 de f esa , 

dentro de suas conv eniências. 

o Projet o acrescenta uma parágrafo ao art. 

594 pa r a restaurar em pa rt e um moaelo que funcionava muito bem em 

em nosso orde na ment o ju rí dico antes do adv en t o da fami ge rada Le i 

hist ó r ia i ns tit uc io r'eu r y, dec r etada em pe ríOd O neg r o da nossa 

nal pa r a s atisfação de int e re sses diretos e pessoaiS, no mais pu r o 

casu ísm o . Antes dela os julgamentos pelo Jú ri eram 

e da me s ma f or ma a cumprim en t o da pena. 

assegu r ados 

Nesse aspecto o Pr oje t o copiou o critério t ~ 

ma do pelo legislador quando entendeu ser Obri gat ó ria a prisao Dr! 

ventiva , compu l so ried ade derrubada pela Lei 5.3~9. 

Assim , Da r a garantir o ré u na prisao apés 

sua condena çã o pelo sobe ran o Jú ri popu l ar e Out r os ré us 

dos por crimes hedi ondos , o Projeto visa a g rav idade do 

conden a 

de I i t o 

traduzida na extensão da pena . Com e f eito, após aprovada a nOv2 

lei , não pode r~ o apelar das aecisões os réus quandO O ti po viola 

do comina r pena igualou superior a dez anos no seu máximo. 

As alte r ações propostas neste Pr oje t o segu r~ 

mente restaura rã o a altive z da Just iça Cr iminal no Bra s il. 

O ava nço da criminal idad e pode ser contido , 

desde que novas diretrizes da legi slaç ão processua l se traduzam 

em ar~ s ef i ca zes no combate a esse te rrí vel flagelo que tant o in 

fern iz a a sociedade brasilei ra. / . 
Este é O arySelO n.a n~çao . 

Sal a da s de fN~ro 
rcrlcrr a L i';a 

de 1991. 
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LI:GISLAÇAO CITADA. Ar.'C}.ADA FELA COORDENAÇAO' 
DAS COM/SSOCS PERMANENTES 

CODIGO DE PROCESSO PENAL 

DECRETO·lEI N,· 3.M? - DE) DE OUTUBRO Df 19"1 
- .. .. .. .. . .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

LIVRO 11 - DOS PHOCESSOS EM ESptCIE 

l1nJl.o I - DO PRO([SSO fOM\JM 

.. .. .. .. .. " .. .. . .. .. .. . .. . . .. . .. .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

("Arl J III o 11 - nos rHOCTS~O~ (){)$ crIMES DA 
COMPU fNClA DO H'flI ~~ 

......... - ..... . .. ~ .. . .. . .. ~ ..... . ...... . ............... .......... ... . 

ArI ~ -- s<- o jUil JI: ClIIIVrnu:r d. ui.qEnci. do crirnr ~ de il~dício~ c-r que o 
rtu ~rjll o I.eU Autor. pronunCIá lo'. dando os 01 01; \'0" d" ~CtJ conv~n('i/lll'n1o , 

~ 1.0 - N. ,rntrnça <ir prt>nunciJl (> jüil drclllrará v dispositivo Irllalem ruja 
uoçin jlll!llr in, urw o rill . rn.ndlHá 1,.,-.ça! , lh~ (J n(lnlt rtI1 rol dll!. C"\Jlpados. 
n'('"rntntl.4 · I(l · ~ \'la pri\l(1 em qur Ir ~ch.,. ou r.IIJldidl $1 otdc-m ntcusÁria~ para 

'"11 C'r'Ur. , 
§ 2,<1 -- St o riu fcr prif11',io t Ik t.om IInlrctdnll~. podrrA o jUi7 óciur de 

<klrrlllt Ih~ • rris'p ou rrvollÁ la , CII\<' ji it tn(ll"'t rrt~(' 
fi 3.0 - St o crim!" lor "Iançhel, irrá. dnde logo. arbilrado o ~a'()r da liança. 

qlJc (,(H1<LIfÁ (1<, ma lidado de prislo. 
~ 4 (\ - O ;uu "l\) ficar' adstrito 1 da~\ili"çAo do niml". fril,a ml 4urixa ou 

dt-Ilüllci., crnhl'" fique o rfu sujeiln • J"('nl mli, llIaV!". Ilrnóido, ~(' fur (> CR~(), o 
d'\ ' '''''l' IH' .lIi~" "'O f' y.u par'!!'II\) 

§ 5'<' - St d(~ .ulos UlIIil.rem tl('mtllh~ dr nllplhilidadc de out,(l!. 
mói,iduMo nll) cnrnprr-cndldo\ na queiu ou na denúncia, o jui1 .. 1.(' proferir a dtcisAo 
dt- pronúncia (\u irnrronúnria. OIdcn.rá que os aut(l!. voltem ' ao Min~lfrio Público. 
!,u •• diIlIlnH·1I10 dI! ('('~I inicial do rH>(,~Sü t d'mai~ di1i'lcncias d(l ~Ulllário , t~ 

............ . --- - .. ... . .. .. . .......... .. ...................... . ........ .. 

LIVRO 11I - DAS NULIDADES E DOS 
RECl1nSOS El\'l GERAI. 
TtruLO! _. DAS NUUDAOE5 

, . . . .. .. .. .. .. .. .. . ........ .. .. .. . . . '" . .. ... .. . .. .. ... ~ . . . ... .. 

(r\l'lllll.OIlI - DAt\I'FLA(ÃO 

...................... ..... , .. ~ ... ...... . , ........ , ...... .. .. .......... ' 

Art , SQ4 - O réu nJ,) pl>rlcifl apelar ~cm recolher $f. • pri\lo, ou prestar 
fiança. uIvo \C IM priJ1l~ri(J (' tlr bOIl\ arl1n't'rlclltt'\ . usim rt'conhecido n a Icolrnça 
l·ondenatúril. 011 (o!l(knadll p",r n illle dr que le liva lO! 10, (~m:-. 

"" -
. ~ . .. . . 

_.- ... .,. ........ ~ ... ~~'" .. " ... ..... "' ................ .... . . .. . . . .. . . .. .. .. - .. . .. .. . 
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LEI N° 5.941 - DE 22 DE JlOVDORO DI 1973 

Altera 03 artigos 408. '74. 594 e 596. do Decreto-lei n.9 3 .689, ck 3 /te Ou­
tubro de 1941 - CÓdigo de Procesao Penal. 

O Presidente da Republlca 

Faço saber Que o Congresso Nacional decreta e eu aanciono a &eiUinte 
Lei: 

Art. l° Os artigos 408, 474, 594 e 596. do Decreto-lei n° 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - CÓdigo de Processo Penal, passam a vliorar oom a &e­
~te redação: 

"Art. 408 . Se o juiz se convencer da existência do crime e de 
ind1clos de que o reu seja o seu autor, pronuncia-Io-á, dando os 
motivos do seu oonvenclmento . 

§ l ° Na sentença de pronúncia o juiz declarará o dispositivo­
legal em cuja sanção julgar incurso o réu, mandará lançar-lhe o 
nome no rol dos culpados, recomenda-Io-á na prisão em Que se­
achar, ou expedirá as ordens necessárias para sua captura. 

§ 2° Se o reu for primário e de bons antecedentes, poderá o Juiz 
deixar de decretar-lhe a prisão ou revogá-la, caso Já se enoontre 
preso. 

§ 3° Se o crime for afiançável, será, desde logo, arbitrado o va­
lor da fiança , que constará do mandado de prisão. 

§ 4° O juiz não ficará adstrito ã classificação do crime, feita na 
queixa ou denuncia, embora fique o reu sujeito à pena mais grave, 
atendido, se for o caso. o disposto no artigo 410 e seu parágrafo. 

§ 5° Se dos autos constarem elementos de culpabilidade de ou­
tros indivldu05 não compreendidos na queixa ou · na denúncia , o· 
juiz, ao proferir a decisão de pronúncia ou impronúncia . ordenará 
que os autos voltem ao Ministério Público, para aditamento da peça. 
Inicial do processu e demais diligências do sumário. 

Art . 474 . O tempo destinado à acusação e a defesa será de du~ 
horas para cada um, e de meia hora a réplica e outro tanto para 
a trépllca . 

§ }" Havendo mais de um acusador ou mais de um defensor, 
combinarão entre si a distribuição do t~mpo. que, na falta de en­
tendimento, será marcado pelO juiz por forma que não sejam ex­
cedidos os prazos flXac;los neste artigo. 

§ 2° Ha vendo mais de um réu, o tempo para a acusação e para 
a defesa será, em relação a todos, acrescido de uma hora e elevado 
ao dobro o da réplica e da tréplica, observado o disposto no pará­
grafo anterior . 

Art. 594. O réu não podera apelar sem recolher-se à prisão, 011 
prestar fiança, salvo se for primário e de bons antecedentes assim 
reconhecido na sentença condenatória, ou condenado por crime de 
que se livre solto . 

Art. 596 . A apelação da sentença absolutória não impedirá que 
o réu seja posto imediatamente em liberdade. 

Parágrafo único . A apelação nao suspenderá a execução da me­
dida de segurança aplicada provisoriamente". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
()s artigos 9° e lO, da Lei n° 263, de 23 de fevereiro de 1948, e as disposl­
.ções em contrário. 

Bre.silia, 22 de novembro de 1972; 152.9 da Independência. e 85.9 oa 
República. 

El4ÍLIo G. MtDxCI 
Al/redo Buzaui 

LEI N9 5 . 34g - DE 3 DE NOVEJolBRO Artigo Unico . O CapItulo m do TI­
tulo IX do CÓdigo de Processo P~rusl 
(Decreto-lei n 9 3 .689, de '3 de outuoro 
de 1941 i " passa a te,r a .seguin te .reaa­
r;ao : 

minal, caberá a prisão prevenuva 06-
cretada pelo 'Juiz, de oficio, a requen­
m~nto do Ministério Públioo, ou cio 
querelante, ou mediante represent~­
ção da autoridade policial . 

• DE 1967 

Da nova redação ao CapItulo I I I áo 
Titulo IX do Código de PrDCeS$O 
°enal . 

uCAPíTULQ m 

O Presidente da República Da Pris.ão Preventiva 

Art . 312 . A prisão preventiva po­
derá ser decretada c'.>mo garantia da 
ordem publica, por conveniência da 
instn.ção criminal ou para assegurar 
a aplicação da lei Penal . Quando hcu­
ve. prova de existéncia do crime e in­
dlCios suficientes da autoria . 

Faço saber que o Congresso Naci')­
nal decreta ~ eu sancion'.> a -segllinte 
LeI : 

Art. 311. Em qualquer fase do m­
quérito policial '.>u da instruçã.o crl-
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Art. 313 . A prisão preventiva po­

derá ser decre t.da: 
tureza, em sentença varultada em 

Julgado. 
Art . 316. O Juiz poderá revogar a 

pr'são preventiva se, no correr do pro­
cesso verificar a falta de motivo para 
que subsista bem como de nOvo de­
,eretá-Ja, se sobrevieTI'!ll razões Que a 
justifiquem" . 

I - nos crimes lnafiançáve18; 
n - nos crimes afiançáve18, quan­

d'-, se apurar no processo que o lndl .. 
clado é vacllo ou quando, havendo dú­
Vida sORrp. a sua identidade, não for­
necer ou Indicar element.<l6 suficien-

Art. 314 . A prisão preventiva I!m 
nenhum caso será decretada se o juiz 
verificar pelas provas constantes cios 
autos ter o agente praticado o fatO 
na. condições ao art . 19, ns , I, II ou 
m do Código Penal. 

Braslhil , 3 de novembr'J de 1967 ; 
1469 da l ndepéncia e 799 da Repúbilca . tes pp,ra esclarecê-la.: . 

UI - . nos crimeS dolosos, embo!a 
a' I\nçáve~, quando · o réu tiver sido 
co~denado P'lr crime da mesma nli-

Art. 3]5. O despach') que decretar 
ou denegar a prisão preventiva se 'á, 
sempre fundamentado . 

A . COSTA E SILVA 
L uis Antonio da Gama e Silva 

.. 
)( 

'Oõ 
u 

o 
~Z 
i..J 
3D. 

LE~ N'! 6 :4i6 - DE 24 DE )lAIO DE 1977 

Altera dispositivos do Código Penal (Decreto-lei número 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940), do CódigO de Processo Penal (Decreto-lei número 3.689, de 3 de 
outubro de 1941>, da Lei das Contravenções Penais (Decreto-lei número 3 .688, 
de 3 de (·utubro ~ 1941 >, e dá outras providências . 

O Presidente da Repúblice. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art . l° O CÓdigo Penal (Decreto-lei número 2 .848, de 7 de dezembro de 
1940), passa 11. vigorar com as seguintes alterações : 

"Art. 29 - .. .. . .... .. .. . . .. .. . .. . ... .. ... . .... . . . . . .. . ....... . .... . 
§ 2° As mulheres cumprem pena em estabelecimento especial, ou, à 

st:a · falta, em seção adEquada de penitenciária ou prisão comum, SUjeltAs 
a trabalho interno, admitido o beneficio do trabalho externo . 

Art. 30 O período inicial, do cumprimento de pena privativa de. 
liberdade, c(,nsiste na observação do recluso, sujeito ou não a 150111.­
mento celular, por tempo não superior a. três meses, com atividades 
que permitam completar o conhecimento de sua personalidade . 

§ 19 O recluso passará, posteriormente, 
dentro do estabelecimento em que cumpre 
conformidade de suas aptidões ou ocupações 
compatibilidade com os objetivos da pena. 

a trablUhar em comum 
a pena ou fore. dele, na 
anteriores, desde que haja 

§ 2" O trabalho externo e compatível com OS regimes fedlado, 
semi-aberto e aberto, desde que tomadas as cautelas próprias, contra 
a fuga e em favor da. disciplina ; os condenados que cumprem pena 
em :eginlê fechado somente se dedicarão a trabalho externo em aer­
viços ou obras públicas, sob vigilância do pessoal penitenciário . 

§ ::19 O trabalho do recluso será remunerado, aplicado-se o seu 
produto: 

a ) na indenização dos danos causados pelo crime, desde que 
determinados judicialmente e não reparados por outr05 mei05; 

b) na assistência à família, segundo a lei civil ; 
c) em pequenas despesas pessoais; 
d) ressalvadas outras aplicações legais, em depósito da parte res­

tante, para constituição de pecúlio, em caderneta de poUpmlÇ6 da 
Caixa Econômica Federal, a qual lhe será entregue no ato de ser posto 
em liberdade. 

I 4? A freqüência. a cursos profissiona..tizantes, bem como de ins­
trução de segundo grau ou superior, fora da prisão, só é complLtivel 
com Q6 regimes semi-aberto e aberto. 

§ 5": O condenado Inão perigoso, cuja pena não ult.nl.pa.s;e Olto 
anos, poderá. ser recolhido a estabelecimento de ~gime semi-aberto, 
desd~ I> inicio, ou, se ultrapassar, após ter cumprido um terço dela em re­
gime fechado. 

I -- Se a pena 118.0 fOr superior a quatro anos, poderá ser reco­
lhido a t'stabelecImento de regime aberto, desde o inicio, ou , 

a) se for superior a quatro até olto, após ter cumprido um terço 
em outro regime; 

b) se for superi<ir a oito, após ter cumprido dois quintos em outro 
regime . 

li - Observados os termos do caput deste e.rtlgo e os deSte parâ­
grafo, e guardada &. separação dos presos provisórios, a. pena poderá 
aer cumprida em prisão da comarca da condenação ou da residtncia 
do condenado. 
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• 8" Deverlo aer regularne'l'ltadu por lei local ou, to SUA falta, 
por provimento do Conselho Superior da Magistratura ou 6rglo equi­
valente, ... segulntu; concessOes a serem outorgadas pelo Juiz, a reque­
rimento ét!J interessado, &eu cOnJuge ou asoendente, ou na falta desses. 
de descendente ou IrrnAo, ou por lnlc1&tlva de órgão para 1aso com­
petente, ou, ainda, Quanto às três primeiras, também de oficio: 

I - cada um "OS trés regimes, bem como a transferéncla e o re­
tomo de um para outro; 

II - prisão-albergue, espécie do regime aberto; 
III - cumprimento da pena em prisão na comarea da condena­

ção ou da res1d~ncia do condenadO; 
IV - trabalho Extuno; 
V - frequéncia a curso profissionalizante, bem como de segundO 

grau ou superior, fora do estabelecimento; 
VI - licença para visitar a familla, em datas ou ocas1Oes especiais;­
VII - licença:; periódicas, combinadas ou não com as concessões 

dos !nc~ IV e V deste parágrafo, para visitar a familia e Ir à sua 
igreja, bem como licença para participar de atividades qUe concorrem 
para a emenda e reintegração no convivia social, aos condenada> que 
estão em regime aberto e, com menos amplitude, aos Que estão em 
regim'.! '\'eml-abe~to . 

~ 7 ~ A;; normes [Upletivas, referidas no parágrafo anterior estab~­
lecerão, quanto a qualquer das concessões: 

I - OS requisitos objetivos e subjetivos que 00 condenados deverão 
ter para a sua obtenção; 

II - as condições e norma.s de conduta a serem ob6ervadas pelos 
coutemplado;, c (,S casos de modificação facultativa e obrigatória de 
umas e de outras . 

III - os casos dc revogação e 00 requisitos para nova obtenção; 
IV - a audiência da Administração Peni<tenclária, bem como a 

do Ministério PUblico e, quanto às dos in<:is06 IV e V, a do Conaelho 
Penitenciário; 

V - a competência judicial; 
VI - exceto Quanto às concessões dos incisos I, II e III, & expe­

dição de documento similar ao descrito no artigo 724 do Código de 
Processo Penal, e a indicação da entidade fiscalizadora . 

Art. 31 . - ...... ... .. . .. .. .... ... .. . ... . . .. .•. . .... . ... ... . . . . . . . . 
Parágrafo único . Aplica-se ao detento o d1sposto nos parágrafos 

do artigo anterior . 

Art. 46 . - ........... ..... .. . . .. . .......... . ....... . ... .. .. . .. . . .. . 

Parágrafo único . Para efeito de reincidência, não prevalece a 
condenação ont",rior, SE entre a data do cumprimento ou extinção da 
pena e a infração po.sterior tiver decorrido perlodo de tempo superior 
a cinco anos . 

Art 47 . Para efdto de reincidência, não se consideram os crimes 
militares ou puramente politlcos. 

Art. 57. A execução da pena privativa da liberdade, 010 superior 
a dois anos, pode ser suspensa, por doi.> a seis anos, desde Que: 

I - o sentenciado não haja sofrido, DO Pais ou no estre.ngeiro. 
condenaçã.o irrecorr1vel por outro crime a pena privativa da liberdAde. 
sa.lvo o disposto no parágrafo único do art . 46. 

Art. 59 . - . . ... ... .. .. ... . .. . .. . . . ... . .... . ...... . . . .... . .. . .. . . .. . 

I - é condenad0, por sentença irrecorrível, a pena prívativa da li­
berdade; 

li - fnlstra, embora solvente, o pagamento da multa, ou não efe ­
tua, sem motivo justificado, a reparação do aanu . 

§ 19 A sw"pensiw pode também ser revogada se o sentencia.do 
deixa de cumprir qualquer das obrigações constantes da sentença, in­
fringe as proibições inerentes à. pena. acessória., ou é irrecorrivelmente 
condenado a pena Que não seja privativa da liberdade . 

Art. 60 O juiz pode conceder livr:lmento condicional ao conde-
nado a pena. privativa da liberdade igual ou superior a dois &n06, 

~e que: 
I - cumprida mais da metade da pena ou, tratando-se de rein­

cidente, mais de trá> quartos; 
li - .' ........ . ..... . .. . .. . .. ... ........ . ..... .. .. .... .. ..... .. ... . . 
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III - tenha rephl'ado, salvo impoosibil1dade de fazê-lo, o dano 
causado pela infração. 

Parágra;" únioo. As pellfiS que correspondem a infrações diversas 
podem somar-se, para efeito do livramento . 

Art . 63 . O liberado fica sob observação cautelar e proteção de 
serViço soci..u pGnitenciário, patronato, conselho de comunidade ou entidi. ­
d~ similares de que trata o § 49 do artigo 698 do Código de Processo 
Penal . 

Art. 64 Revoga-Se o livramento, se o liberado vem a ser condenado 
a pena privativa da liberdade, em sentença irrecornvel : 

In - po. motivo de contravenção . 
Parágrafo únioo. O juiz pode, tambêm, revogar o livramento, &e 

o liberado deixe..r de cumprir Qualquer das obrigações constantes da 
sentença, de observar proibições inerentes à pena acessória ou for irre­
corrivelmente oondenado, por crime, a pena que não seja. privativa da. 
liberdade . 

Art . 89 . - .. . •.. . .. . . . . • . ............ ... .......................... 
Pu"ág:::ra.f o \ÍIl1C() • - •• ••••• . • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • . • • . • • • • 

v - na. interdição a que se refere o inciso V, o condenado a pena 
privativa da liberdade, enquanto durarem os efeiW6 da condenaçlí.o . 

Art. . 77 . Quando a periculosidade nlí.o é presumida por lei, deve 
ser reconhecido perigoso o agente: 

I - ae seus antecedentes e personalidade, os motivos determinan­
tes e as c1rrunstancias do tato, os meios empregados e 06 modOll de 
execução, 8. mtens1dade do dolo ou o arau da culpa, autorizam a su­
posição de que venha ou torne a delinqüir ; 

11 - se, na prá.tica do fa.to, revela torpeza, perversão, malvadez, 
cupidez ou insensib1l1dade moral. 

I 10 Com,pet.e ao Juiz que presidir a instrução, salvo os CasoB de 
promoção, remoção, transferência ou aposentadoria, para tls. fins do 
d.l.spootO no I 5° do art.igo 30, declarar ne. sentença a periculosidade 
do ::-éu, valendo-se, para tanto, dos elementos de convicção constantes 
dos autos e podendO determinar diligências . 

, I 2° O Juizo poderá dispor, na forma da lei local, de funcion :í.rios 
para investigar, oolete.r dados e informações com o fim de instruir o 
requerimento de verificação de periculosidade . 

.A:r't, . '18 - •••• • •••. • •••••• •••••••.• • . • • •.•• ••..•••...• • •.•• •. ••. ..• 

I 19 A ,presunção de perloulosldade não prevalece se, entre a data 
do cumprimento ou da extlnçA.o da pena e o crime posterior, tiver de­
corrido penodo de tempo superior a dez anos, no caso do inciso 1 deste 
artigo, ou de cinoo &nos, nos outros casos. 

, Art. 108 . - .. .... . .. ... . .. . • . .. . . . . .. . .. . .. .. . . . . . .. .. . ... .. . . ... . • 

IX - pelo casamento da ofendida oom terceiro, ·nos crimes refe­
ridos no inciso anterior, salvo se cometidos oom violência ou grave 
ameaça e se ela não requerer o prosseguimento da ação penal DO prazo 
de ·6essenta d!as a coutar da celebração; 

X - pelo rctsarcimento do dano, no peculato culpooo . 

Art . 110. - ... . . .. . ... . .. . .. . . . . ... .... . . .... . . .. . . .. . .. . . .. ...... . 

I l° A prescrição, depois da sentença condenatória com trA.ns.lto 
em julgado para a acusação, regula-6e, também, peJa pena aplicada. e 
verifica-se nos mesmos prazos . 

I 2° A prescrição, de que trata o parágrafo &nterior, importa, tão­
somente, em renúncia do Estado à. pretensão execu·tória da pena prin­
cipal, não podendo, em qUlUquer hipótese, ter por termo inicial C1ata 
anterior à do I'ecebimen to da denúncl&. 

Aa't . 121. - .. . .. .. .. .. . . . . . . . .. . .. . . .. . . • • . . . . .•... . ..• . .. ......•. 

I 5° Na hipótese de homicidio culposo, o Juiz poder' deiDr de 
aplicar a pena, 6C as conseqüências da 1n!ração atingiram o próprio 
agem.e d~ forma tiu> grave que a sanção penal se torne desnecessárta . 

Art . 129 - . . ... ... . .. . .. ... .. .. .. .. . . .. ........ . . .. . . .• . .... . ... .. 

I 8° Aplica-se 19ualmente à lesão culposa o disposto no I 50 do 
artigo 121." 

Art . 2° O Código de PrDCellro Penal (Decreto-Iei número 3 .689, de 3 de 
outubro de 1941) passa. a vleor&r com as seguintes alterações: 
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"Art. 219 . O juiz poderá aplicar à testemunha faltosa a multa 

prevista no artigo 453, sem preJulzo do processo pena1 por crime de 
deõobedié-ncia, e condená-la ao page.IIl€nto das custas da. diligência . 

Art. 221 - . . ......... . .. . .. .. .... ... .. . . .. .. . . . ...... . .. . ... . . .. . . 

t 1° O Presidente e o Vice-Presidente da República, os Presidentes 
do Senado Federal, da Cãme.ra dos Deputadoo e do Supremo Tribunal 
Federal poderão optar pela prestação de depoimento por escrito, caso 
em que as llerbüntó.s, formuladas pelas partes e deferidas pelo Juiz, lhes 
86râo transmitidas por oficio . 

I 2° Os militares deverão ser requisitadoo à autoridade superior . 

I 3° Aos funcionários pUblicoo aplicar-re-á o disposto no artigo 218, 
devendo, porém, a expedição do mandado ser imediatamente comuni­
cada ao chefe àa repartição em que servirem, com indicação do dia 
e da hora marcadoo. 

Art . 310 - . ...... .. . ........ . . ... . .. . ........ .. . . . • . . .......•. . .... 

Parágrafc úni('o - Igual procedimento será adotado quando o 1uiz 
verificar, pelo auto de prisão em flagrante, a lnooorrência de qualquer 
das hipóteses que autorizam a prisão preventiva (arts . 311 e 312). 

Art. 313 . Em ql'alquer das circunstâncias, previstas no artigo an­
terior, será admitida a decretação da prisão preventiva nos crimes 
dolosos: 

I - punidoo com reclusão; 
li - punidos com detenção, quando se apurar que o lndiclado é 

vadio ou, havendo dúvida sobre a sua identidade, não fornecer ou não 
indicar elemento:; parr. esclarecê-la; 

nI - se o réu tiver sido condenado por outro crime doloso, em 
eentança t.ranI5ltada em julgado, ressalvado o disposto no parágrafo 
ÚDIoo do artigo 46 do Código Penal . 

Art . 322 . A autoridade policlal somente poderá conceder fiança 
006 ~ de infração punida com ootenção ou prisão simples. 

Pa.rãgra!o 'Único . Nos dema~ casos do artigo 323, 8. flAnça &trá 
ftlQuerida &o juiz, qUe decidirá em quuent.a e oito horas . 

Ar't . 323 - .... . ....... . . . .......... . . ... . ... .. .. . ... ... ... I •• ••• • • 

I - nos crimes punidos com reclusão em que a pena mínima co ­
minada for superior a do~ anos ; 

n - nas contravençOes tlp1f1cadas n06 artigos 59 e 60 da Lei daõ 
ContravençÕes Penais; 

nI - noo crlmrs dolosos punidos com pena privativa da 11berdatj ~. 
se o réu Já tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença 
transitada em Julgado ; 

V - nos crimes punidoo com reclusão, que provoquem cla.mor pú ­
blico ou Que tenham sido comeUdos com violência contra. a pessoa ou 
,rave ameaça. 

Art . 324 - ••..•• • •.••• ... .•. . •.. •... . . . .••. ..... . .•. • • . .•.... . . . . . 

IV - quando presentes os motlvoo que autorizam a decretação da 
pr1são prevenUva (artigo 312) . 

.AIr't,. 325 - . . . . .... . ..... .. .. ... .. . .......... . ..... . ............... ... .... .. 

Parágrafo único . Se assim o recomendar a situação econômica do 
réu, a fiança poderá ser: 

I - reduzida. até o mé.x.1mo de dois terços; 
n - aumentada, pelo juiz, a.té o décuplo . 

Art . 387 - . . .. ... . .... . .. . .. . .. . ... . ... . . . . . .. . .. . .. .. . . . ... .. . . . . 
III - aplicará as penas, de acordo com essas conclusões, fixa.ndo 

• quantidade das principais e, se for o caso, a duração das acessórias; 
IV - declare.rá, Se presente, a periculosidade real e imporá as me­

didas de ~egurança que no caso ('ouberem . 

Art . 453. A t.estemunha que, sem justa causa, deixar de compa­
recer, incorrerá na multa de cinco a cinqüenta centavos, aplicada pele 
presidente, sem prejuizo do processo penal, por desobediência, e da ob­
servância do preceito do artigo 218. 

ParágrafO ÚIÚCO . - • ••• •••• •• •• •• •••.• • •• ••••• •••• •• •• •• •••• •.• •• • . • 

Art. 581 - •. . ..... . . . ...... . . . .. .. . .. . .. .... . .. . . . .. ............ . . . 
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v - que conceder, negar, arbitmr, cassar ou julgar inidônea a 

fla.nça., indeferir requerimento de prisão preventiva, ou relaxar prisão 
em fla.grante. 

Art . 687 - .... . . . ......... . . . . . .. . . .. ... . .... ... . .. .. ... . .. . . . .. . . 
li - permitir, nas mesmas circunstâncias, Que o pagamento se faça 

em parcelas mensais, no prezo que fixar, mediante caução real ou fi­
dejU5S6riB., quando necessário. 

I 2° - A permissão para o pagame·nto em parcelas será revogada, 
se o juiz verificar que o condenado dela se vale pare fraudar a exe­
cuçã,) da p~n::. NeSEe caso, a caução resolver-se-á em valOr monetár;O, 
devolvendo-se ao condenado o que exceder à satisfação da multa c das 
custas prooessuais . 

Art. 689 - .......................... ... .. .. .. .. . ..... ..... ... .. . . . . 
Il - se não forem pagaz pelo condenado solvente as parcelas men· 

5&is autorizadas sem garantia . 
§ 3° Na hipótese do inciso II deste artigo, a conversão &crá feita 

pelo valor das paroew nã.o pagas . 

Art . 696 - O Juiz poderá suspender, por tempo não inferior a dois 
nem superior a seis anos, a execução das penas de reclw:ão e de de­
knção que não excedam a dois anos, ou, por tempo nAu inferior a um 

nem superior a três anos, a execução da pena de prisão 6imples desde 
Que o sentenciado: ' 

I - não haja sofrido, no Pais ou no estrangeiro, condenação irre­
corrível por outro crime a pena privativa da liberdade salvo o disposto 
no parágrafo ÚIÚCO do artigo 46 do Código Penal . ' 

Art. 697 - O Juiz ou tribW1al, na. decisão que aplicar pena pri­
vativa da liberdade não superior a dois an06, deverá pronunciar-se 
motivadamente, sobre a suspensão condicional, quer a concecta quer ;. 
denegoue. 

Art. 698 -- Concedida a suspensão, o juiz especificará as condi­
ções a que fica sujeito o condenado, pelo prazo previsto começando 
este a co~r da audiência ~m que se der conhecimento 'da sentença 
ao beneficlario e lhe for entregue documento similar ao descrito no 
artigo 724 . 

§ lI' - As condições serão adequadas ao delito e à personalidade 
do condenado. 

§ 2° - Poderão ser impostas, ~lém das estabelecidas no artigo 76i, 
corno normas de conduta e obngaçoes, as seguintes condições: 

I - freqüentar curso de habilitação profissional' ou de instrução 
escolar; 

II - prestar serviços em favor da comW1idade; 
III - atender 805 encargos dt" farnllia' , ' 
IV - submeter-se a tratamento de desintoxicação. 

§ 3° - O juiz poderá fixar, a. qualquer tempú, de oficio ou a I'e­
que:rimento do Ministério PUblico, outras condições além das especi­
ficadas na se~tença e das referidas no parágrato anterior, desde Que 
tiS clrcunst8.nCl6.S o aconselhem. 

t .- a llscalizaçao do cumprimento das condições deverá 6fr re­
,uladn, nns ES11ldos, Territórios e Distrito Jl'ederal, por normas suple­
tivas e atribulda a ae:rvlço aoclal penitenciário, patronato, conselho de 
oomunldade ou entldo.des 61mllares, -inspecionadas pelo Conselho Pe­
nitenciário, pelo Ministério PUblico ou ambos, devendo o juizo da exe­
cução na comarca suprir, por ato, a falta da.; normas supletivas . 

I 5° - O beneficié.rlo deverá comparecer periodicamente a enti­
dade f1scal1za.dora, para comprovar a observá.ncla das condições a que 
esta sujeito, comWlicando, também, a sua ocupação, os salários ou 
proventos de que vive, as economias que conseguiu realizar e as difi­
culdades materiais ou sociais que enfrenta. 

§ 6' A entidade fiscalizadora deverá comunicar Imediatamente ao 
órgão de inspeção, para os til.s legais (arts. 730 e 7311, qualquer tat·..> 
capaz d.! acarretar {& revogação do beneficio, a prorrogação do prazo ou a 
modificação da.s condições. 

§ 7~ Se for I'erm.tido ao benl'flclário mudar-se, será feita cJmunicação 
ao juiz e à entidade f!scalizlldora do local da nOVa residência, a06 Quais 
deverá apresentar-se Imediatamt-nte. 
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Art ., 706. A ~us;>ensão também ficará sem efeito se, em virtude de 
recurso, for aumenLada a pena de modo que exclua a concessão do be­
neficio. 

Art. 707. A su'!'pensão será revogada se o beneficiário: 

I - é condenado, p::Jr sentença irrecorrivel, a pena privativa da 
llberdad<! ; 

II - . frustra., tmbora SOlvente, o pagamento da multa, ou não efetua 
sem motIvo justIfICado, a reparação do dano. ' 

Parâgrafo único. O juiz poderá. revogar a suspensão, se o benef1c!á­
rio deixa de cumprir quaiqucr das obrigações constantes da sentença, de 
observar proibições innemes l>. pena acessória, ou é irrecorrivelmen:e 
condenado a pena que não seja privativa da liberdade; se não a revogar, 
deverá advertir o beneficilirio, ou exacerbar as condições ou, ainda, pror­
rogar o penodo da suspensão até o mé.x1mo, se esse limite não foi o fixado . 

Art . 710. O li vram~n to condIcional poderá ser concedido ao con<1enado 
a pena privativa da liberdade igualou superior a dois an05, desde que se 
verifiquem as ;:ondiçõ?s seguintes : 

I - cumprimento de mais da metade da pena, ou mais de três Quar­
tos, se reincidente o f<entenclado : 

V - reparação do dano causado pela infração, sàlvo 1mpossibll!.da.de 
de fazê-lo . 

Art . 711 . As penas que correspondem a 1n!rações diversas, podem 
somar-se, para efeito do linamento. 

Art. 717 . Na ausência àa condição prevista no art. 710, inciso I , o 
requerimento será liminarmente inde!erldo . 

Art . 718 . Deferido o ped ido, o juiz, ao especificar as condlçõ~ a que 
ficará subordinado o livramento, atenderá ao disposto no art . 698, pará.­
grafos 19, 29 e 59 . 

§ 19 Se for permitido no liberado residir fora da jurisdição do Juiz 
da execuç \ t', remeter-se-á cópia da sentença do livramento à autorlda<1e 
judiciária do lugar para onde ele se houver transferido, e à entidade óe 
observação cautelar e proteção . 

§ 29 O liberado será advertido da Obrigação de apresentar-se 1Inedta­
ta mente à autoridade judiciária e li. entidade de ()bservação cautelar e 
proteção . 

Art . 724 - .. ........ .. . . .. .... . . .. . . .. .. ... ... . . .. . .. . . . .. ...... . .. . 

IV - a pena acessória a que esteja sujeito . 
§ }9 Na falta de caderneta. será entregue ao liberado um salvo-eon­

duto, em que constem J.S condições do livramento e a pen.a acessór:a, 
podendo mbstituir·se a ficha de identidade ou o retrato do libera<io pela 
descrição dos 3inals que possam identi!icá-Io . 

§ 2° Na caderneta e DU salvo-conduto deve haver espaço para consIg­
nar o cumprimento das condições referidas no art . 718. 

Art . 725 . A obse:vação cautelar e proteção realizadlJ,S por seITiço 
social penitenciário, patrcmato, conselho de comunidade ou ent1<ladeS 
similares, terá a !~alidad(! de ' 

I - fazer úbservar o cumprimento da pena acessória, bem como <1as 
condições ~pecificadas na sentença concessiva do benefício; 

II - proteger o bCIH'fir;l\rlo. orientando-o na execução de SUIll; obll­
gações e auxiliando-o na obtenção de atividade laborativa. 

Parágrafo uaico . As entidades encarregadas de observação cau\.elar 
e proteção do liberado f'presentarão relatório ao Conselho Penitenc1á.rto, 
para efeito da representaçao pevista nO/! artigos 730 e 731. 

Art . 727 - O Juiz pode, também, revogar o livramento, se o liberado 
deixar de cumprir qU:íI'1üci das obrigações constantes da sentença, de 
observar proibições inerentes à pena acessória ou for irrecorrivelmente 
condenad;), IXr crime, a pena qUE' não seja privativa da liberdade . 

Para grafo úni::o . Se (, jUlz não revogar o livramento, deverá. advertir 
o liberado ou Ci.acerbar as ccndições . 

Art. 730 . A rrvogaç;o do livramento será decretada mediante repre­
sentação do Conselho P-:i litellCiarlo, ou a requer1mento do Ministério PU-
bllco, ou de oficiO, pejo j uiz, Que, .nus, ouvirá o liberado, podendo ordenar 
dillgências e per.nlllr a pwduçlao de prova, no prazo <1e cinco dias . 
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Art. 731 . O Jt.lz, de ollclG, a requerimento do Mlnldérlo Pübllco ou 

mediante rt'presentação do CCllI'l'lho Pen1tencllLrlo, poderá modifica; u 
condições ou :lormas de conduta espeCificadas na sentença, devendo a 
respectiva dcclsãú &Cr Jluli ao liberado por uma das autoridades ou por 
um dos funcionários Indicados no Inciso I do artigo 723, oocervado o 
disp06to nos Inc:.sos II e lLI, e parágrafos 19 e 29 do mesmo artigo." 

Art. 30 A Lei de.s COntravenções Penais (Decreto-lei número 3.888, de 3 de 
outubro de 1941) pessa a vigorar com M seguintes alt.eraçw: 

.. Art . 6° A pena de pIIsão sImples deve ser cumprida, sem rigor peni­
tenciário, em estabeleclrr.tnto &pecla.í ou seção especial de prisão comum, 
em regime semlaberto GU aberto. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... ........... ..... .... " ." ...... . 
Art . 11 . Desde ~ue reunidas as condlç6es legais, O Juiz pode suspender 

por tempo não Inferior a um ano nem superior a três, a execução da pena 
de prisão s1mple~, br.m como conceder livramento condlcloruU. " 

Art . 40 Ficam reajustad06 para o atual padrão cruzeiro, na proporçio de 
1:2000 (um por dois mil), os valores monetlLrlos prevlsu-s no Código Penal (De­
cl'f'to-Iel número 2 .848, de 'j dI.' dezembro de 1940> , no CÓdigo de Prooe&O Penal 
(Decreto-lei número 3.689, de 3 de outubro de 1941) e na Lei das Contravenções 
~nals (Decreto-le1 número 3.688, de 3 de outubro de 1941), com suas mo<11fl­
caçOs . 

Art . 50 O Poder Executivo farã republloor o Código Penal, o C6dJgo de 
Processo Penal e a Lei das Contravenções Penais, com as modlflcaçOea pos­
teriores . 

Art . 60 Esta Lei enlira em vigor na data de sua publ1ooção . 

Art . 70 Revogam-tSe as disposições em contrário, e em especial 06 Inclso6 
ru e IV do artigo 14 e o Inciso UI do artigo 15 da Lei das Contravenções Penala. 

Brasllla, 24 de maio de 1977; 1560 4a Independência e 8f10 da República . 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

de 1990. 

Dispõe aobre os criaes hediondos, 
nos termos do art. 5Q, inciso XLIII, 
da ConstituiçÃo rederal, e d.te~ina 
outras providências. 

o ••• 81D •• ". DA ••• ClaLICA 
raÇo saber que o Congresso Macional decreta e eu sanciono a aequinte 
Lei I 

Art. lQ - são considerados hediondos os crimes de la­
trocínio (art. 157, S 3Q, in fine), extonão qual.ificada pela morte 
.(~. 158, S 2Q), extorsão ~ediante aequestro e na forma qualificada 
(arf. 159, caput e seus 55 lQ, 2Q e 3Q), estupro (art.213, caput e 
aua combinação com o art. 223, caput e parãgrafo único), atentado 
violento ao pudor (art. 214 e sua combinaçÃo com o art. 223, CjPut e 
parágrafo único), epidemia com resultado morte (art. 267, S lQ , en­
yenenamento de igua potável ou de substãncia alimentícia ou medici­
nal, qualificado pela ~orte (art. 270, combinado com o art. 285), 
t~dOB do CÓdigo Penal (Decreto-lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 
19401, e de genocídio (arts. lQ, 20 e 3Q da Lei nQ 2.889, de lQ de 
outubro de 1956), tentados ou consumados. 

Art. 20 - Os crimes hediondos, a prática da tortura, 
o tráfico ilíçito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são 
insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto: 
11 - fiança e liberdade provisória. 
S 10 - A pena por crime previsto neste artigo será 

cumprida integralmente em.regime fechado. 
S 20 - Em caso de sentença condenatória, o )U1Z deci­

dirá fundamen~te 8e o réu poderá apelar em liberdade. 
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5 30 - A prisÁo temporária, sobre a qual dispÕe a Lei 
nO 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos crimes previstos neste ar­
tigo, terá o prazo de trinta dias, prorrogÁvel por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. 

Art. 30 - A Uniáo manterá estabelecimentos penais, de 
segurança máxima, destinados ao cumprimento de penas impostas a con­
denados de alta periculosidade, cuja permanencia em presídios esta­
duais ponha em riso a ordem ou incolumidade pÚblica. 

Art. 40 - IV E T A D O). 

Art. 50 - Ao art. 83 do Código Penal 
seguinte inciso: 

. 
e acrescido o 

-Art. 83 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos 
casos de condenação por crime hediondo, prática da tortura, 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e "terrorismo, 
se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa na­
tureza.· 

10, 20 e 30; 
e 270, caput, 
redacão: 

Art. 60 
213; 214; 
todos do 

- Os arts. 157, 5 30; 159, caput e seus 55 
223, caput e seu parágrafo ·unico; 267, caput 
Código Penal, passam a vigorar com a seguinte 

• Art. 157 •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
5 30 - Se da violência resulta lesÃo corporal 

grave, a pena é de reclusão, de cinco a quinze anos, além da 
multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, 
sem prejuízo da multa. 

anos. 

anos. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 
Pena 
5 lo 
Pena 
5 20 
Pena 

159 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
reclusão, de oitá quinze anos. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
reclusão, de doze a vinte anos. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
reclusÃo, de dezesseis a vinte e quatro 

S 30 
Pena 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
reclusÃo, de vinte e quatro a trinta 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 213 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Pena - reclusÃo, de seis a dez anos. 
Art. 214 - ••••••• 0 ••••••••••••••••••••••••••••• 

Pena - reclusÃo, de seis a ~ez anos. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 223 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Pena - reclusÃo, de oito a doze anos. 
P • f •. aragra o un1CO - •••••••••••••••••••••••••••••• 
Pena - reclusão, de doze a vinte e cinco anos. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 267 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Pena - reclusão, de dez a quinze anos. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 270 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Pena - reclusÃo, de dez a quinze anos. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 7Q • Ao art. 1S9 do Códivo 'enal fica acreacido 
o .evuinte parivrafol 

-Art. lS9 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I 4Q - 'e o ert.e 'cometido por quadrilha ou 
bando, O co-autor que denuncii-lo & autoridade, facilitando a 
libertação do aequestrado, teri aua pena reduzida de um a dois 
terços.-

Art. 80 - Ser i de três 
prevista no art. 288 do Códivo Penal, 
diondo&, prática da tortura, trifico 
drovas afins ou terrorismo. 

a aeis anos de recluaio a pena 
quando ae tratar de crime. he­
ilicito de entorpecentes e 
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Parágrafo único - O participante e o a •• ociado que 
denunciar i autoridade o bando ou quadrilha, po •• ibilitando .eu de.­
.. ntelamento, terá a pena reduzida de um a doi. terço •• 

Art. 90 - As penas fixadas no art. 60 para os crime. 
capitulados nos arts. 157, 5 30, 158, S 20, 159, caput e leus 55 10, 
20 e 30, 213, caput, e lua combinação com o art. 223, caput e pará­
yrafo único, 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 
unico, todos do Código Penal, são acrescidas de met,ade, respeitado o 
limite superior de trinta anos de reclusão, estando a vitima em 
qualquer das hipóteses referidas no art. 224 também do Código Penal. 

Art. 10 - O art. 35 da Lei nO 6.368, de 21 de outubro 
de 1976, passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguin­
te redaçÃo: 

-Art. 3S - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Parágrafo único - Os prazos 

Capítulo serão contados em dobro quando se 
previstos nos arts. 12, 13 e 14.-

procedimentais deste 
tratar dos crimes 

Art. 11 - IV E T A D O). 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicaçÃo. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrár io. 

Brasília, em 25 de julho de 1990; 
1690 da Independência e 1020 da República. 

FERNANDO COLWR 
Bernardo Cabral 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
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Of. n 2 P-244/93-CCJR 
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Brasllla, 28 de malO de 1993. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento 

ao disposto no 

por este Órgão 

art. 58 do Regimento Interno, a 

Técnico, dos Projetos de Lei n 2 s 

232-B/91, 1.370-B/91 e~2.384-A!91. 

. -apreclaçao, 

e l ? O-A(91, 
~ -

Solicito a Vossa Excelência autorizar a pu­

blicação dos referidos projetos e seus pareceres. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de consideração e apreço. 

, 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI/92) 

, 

OSÉ DUTRA 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 120-B, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

Al tera disposi ti vo do Decreto-lei nO 
3.689, de 3 de outubro de 1941 
Código de Processo Penal e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Suprima-se, no § 1° do art. 408 do Código 

de Processo Penal, a expressão "mandará lançar-lhe o nome no 

rol dos culpados". 

Art. 2° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em ..1!) . o~ oSJ.3 

l 

-
W 
I 

Deputad JOSÉ DUTRA _________ 

~ / 'd 

/ ..... 

Presl ente 

/ 

Relat r 

/ 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 120-B, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani­

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado 

Nilson Gibson, ao Projeto de Lei nº 120-A/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jo sé Dutra - Presidente, José Tho maz Nonô e 

Sigmaringa Seixas Vice-Presidentes, Ary Kara J osé, João 

Natal, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Ro­

berto Rollemberg, Tarcísio Delgado, Tourinho Dantas, Fer ­

nando Din iz, Gerson Peres, José Maria Eymael, Paulo Mourão, 

Dércio Knop, Sérgio Cury, Vital do Rêgo, Helvécio Castello, 

Luiz Máximo, Moroni Torgan, Edés i o Passos, José Genoíno, 

Mendes Botelho, Nelson Trad, João de Deus Antunes, Reditário 

Cassol, Armando Viola, Chico Amaral , Felipe Néri, Armando 

Pinheiro, Fernando Carrion, Jair Bolsonaro, Vitório Malta, 

João Faustino, Carlos Kayath e Mário Cherm 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 

Sala da Comissão, em 22 d 

~ 
/ 

Pr sident , 

r~~~ 
Deputado -N~ SON 

Relator 

setembro de 1993 

/ t 

~~ 
~ 

GIBSON 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI N° 12 0-B, DE 1991 

REDAÇAo FINAL 

Altera dispositivo do Decreto-le i n O 
3.689, de 3 de outubro de 19 4 1 
Código de Processo Penal e dá ou t ras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Suprima-se, no § 1° do art. 4 08 d o Cód r go 

de Processo Penal, a expressão "mandará lançar-lhe o n ome no 

rol dos culpados". 

Art. 2° - Esta lei entra em vlgor na data de s ua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 

.---

I 
----- Deputado/ JOSÉ DUTRA .~ 

;' , 
.' 

Presidente ,1 

/ , 

/ ./J \ /; / 

/, ;, ;;w41(11z~:: i j Z::40,( 
' / I ,v ~ , / 

Deputado NILSON GIBSON 

Relat-clr 

GER 3.17.23.00"2· (MAI/93) 



PS-GSE/33'-1 /93 Brasília, em )J de outubro de 1993. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei nº 120-B, de 1991, da Câmara dos Deputados, que "altera 

dispositivo do Decreto-lei n º 3.689, de 3 de outubro de 1941 -

Código de Processo Penal e dá outras providências " . 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputado W 

Primeiro-Secretá 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



PS-GSE/33'-} /93 Brasília, em )J de outubro de 1993. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei nº 120-B, de 1991, da Câmara dos Deputados, que "altera 

dispositivo do Decreto-lei n º 3.689, de 3 de outubro de 1941 

Código de Processo Penal e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputado W 

Primeiro-Secretá 

DD. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Altera dispositivo do Decreto-lei n º 
3.689, de 3 de outubro de 1941 
Código de Processo Penal e dá o utras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 º - Suprima-se , n o § 1 º d o art. 40 8 d o Cód igo 

de Processo Penal, a expressa0 "mandará lançar-lhe o n o me n o 

rol dos culpados " . 

Art. 2 º 

publicação. 

Esta lei entra em vlgor na data d e sua 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 1 de outubro d e 199 3 

<::..r- >--

.::-::-::::=======---
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- ----- --

Ci\r-vIAf lA DOS DEPU lADOS 
SEÇÃ O DE S INOP ~E 

PROJETO DE LEI N." 120 de 19 91 

E MENT A Altera dispositivos do Código de Processo Penal (Decreto-lei nQ 3.689, de 3 de outubro 

de 1941) e da outras providências. 
(Revo ga ndo d ispo sitivos alterados pela Lei Fleury que favorecem os reus primários e de bons an-
t ecede ntes , com o obj e tivo de reduzir os e feito s da impunidade). 

--- ----- -----

A U T O R 

I 

MAURrLIO FERREIRA 
I 
\ 

\ ( P M DB - P E ) 
'. "" / 

Sanc ionado ou promulgado 

\ 

.. 
\ "'J ! li;: LI A .. " "i ' 

. ;,-)\ l;~r 
l ~. ~ ·:,V' 
1 . I 
• ,I· ~ , "" .,; 

I! ,.f t 
I • 

. , I ,l !,~' 
F O I"> f!'J . P A M E N T IWO 

Ari ,gü :2~. II I '~; :' U 11 
(R es. 17/89) 

---- - --------- -- - ---------- ---- - - --- -------- -----

2 1. 0 2. 9 1 

14. 03 . 9 1 

06.0 5 . 9 1 

06.05.91 

10 . 05 . 9 1 

PLENJ\RIO 
Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 22.02.91, pago 0529, cal. 01. 

MESA 
De s pa c ho: -", Comissão de Constituição e Justiça e de Redação-Art.24,IL 

PLENJ\RIO 
E 1 i d o e vai a i mp r i m i r . 

D C N 1 5 . 0 3 . 9 1, pa g . 1 951, co 1. 0 3 . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 06 a 10.05.91. 

OCN_-,'_-,I_, pág . ___ • col.. __ _ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuldo ao relator, Dep. ROBERTO MAGALHÃES. 

DCN OA '00 12..1.... pá!). f 50 Z, eol. O f 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Não foram a pre sentadas e me ndas . 

DCN , , __ o pág. ___ • co&. ____ , 

VIDE-V ERSO ............. . 

----- ------- - ----

Publicado no Diário Onclal de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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Lote: 68 
PL N° 120/1991 

Caixa: 11 

58 

PL. 120/91 

corussAo DE CONSTITUIÇAo ~JUSTIÇA~ DE REDAÇAo 

Parecer do relator, Dep. ROBERTO MAGALHÂES, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo. Concedida vista conjunta aos 

Deps. Ibrahim Abi-Ackel e Hélio Bicudo. 

DCN 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Os Deps. Ibrahim Abi-Ackel e Hélio Bicudo, que pediram vista, devolvem o projeto, tendo o primeiro 

apresentado voto em separado pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mé­

rito, pela r ejeição. E o segundo pela supressão, como sugerida pelo relator . Rejeitado o parece r do 

relator, Dep. ROBERTO MAGALHAES, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 

mérito, pela aprovação, com substitutivo. Aprovado o parecer ora reformulado, do Dep. Hélio Bicudo, 

desginado relator do vencedor, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mé 

rito, pela aprovação com substitutivo, contra os votos dos Deps. Roberto Magalhães, Ibrahim Abi-Acke l e 

Gerson Peres. 

MESA (ARTIGO 24, INCISO I DO RI) 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, p e la constitu 

cionalidade, juridicidade e técnica le9is-!at'iva' e, ' no-~,it~, pela' 'a 'prevat:ae, ' com substitutivo, contra os 

votos do Dep. Gerson Peres e, em separado, do Dep. Ibrahim Abi-Ackel e Roberto Magalhãe s. 

(PL. N9 l20-A/9l) 

MESJl 

Prazo de ' 05 sessoes para apresentação de redurso (artjgo 132, § 29 do BI) de: 13 a 20.08.93 . 

MESA 

OF. SGM-Pj814/93, à CCJR, encaminhando este ~rojeto para ~ue seja elapo~a~~ a Re~acão Final, nos termos 

do art. 58, § 49 e art. 24, II, do R.I. 

continua ... 



C ÂMl\nA DO S D E f'UTI\OOS 
PROJETONQ 120/9 1 Continuação fl. 0 2 

CEL · SeçAo de Sinop s e 

ANDAMENTO 

22 . 09 . 93 

rf' 1 , ~ 1 OI 0 41 A I'~~ I I q]) 

SOMISS]i.º-D~CONSTITUIÇ]i.O ~JUSTIÇA~ DE REDAÇ]i.O 

Aprovada unanimemente a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. NILSONI :mllBSON. 

(PL. 1 2 0-8/91) 

~O SEN~DO FEDERAL , ~TR~V~S DO OF PS-GSE/ 
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Oficio nO -3S 1. (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações 

pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara nO 178, de 1993 (PL nO 120-B, de 1991, nessa Casa), que "dá nova redação ao § 1° 

do art. 408 do Código de Processo Penal" . 

Senado Federal, em (,L de abril de 1995 

PRIMEIRA. SECRETARIA 
11 9 ') . o Senhor 

Em -(J.- I OCf __ ___ __ 

Secretário-G 

pos 
Cf) tP 0 I 

Deputado 
Prl~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

a , o d a cir Soares 
Primeiro-Se cretário 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpV. '-"' 
. l-- --

'" 



• 

... 

Oficio n° b ~ (SF) 

" ,,," . 
\~; 

Senhor Primeiro-Secretário, 

..' .. r ' .... . -.. , . . . .. ..... 

~ '~ .. , 
" , j ':.;\ 1 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o 

incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 178, de 1993 (PL n° 120-B, de 1991, 

nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "dá 

nova redação ao § l° do art, 408 do Código de Processo Penal", 

Senado Federal, em ~- de maio de 1995 

Sena or Ney Suassuna 
Primeiro - S cretá r io, em exercício 

Secretéi ia ~ 

Deputad 
Pr" 

A Sua Excelênci o Senhor 
Deputado Wilso Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
dbbl. 

'( ,'S_,._. ~-__ --- --------- ., 
i 



. . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Dá nova redação ao § lOdo art. 408 
do Código de Processo Penal. 

Art. 10 O § lOdo art. 408 do Código de Processo Penal, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 408 ... .. .... ... .. .. ......................... .................................... ........... ... ... ...... .... . . 
§ lONa sentença de pronúncia o juiz declarará o dispositivo legal em cuja 

sanção julgar incurso o réu, recomenda-Io-á na prisão em que se achar, ou expedirá as 
ordens necessárias para a sua captura. " 

vpV. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em C "f- de abril de 1995 

Sena or José Sarney 
Presidente do SenadoJF~@fftrr-

, 



, 

• 

Lei: 

LEI N° 9 • O 33, DE 2 DE MA I O DE 1995. 

Dá nova redação ao § IOdo art. 408 do 
Código de Processo Penal. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 10 O § lOdo art. 408 do Código de Processo Penal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. Ll()~ . ..................... ............................................................................................ . 

§ 10 Na sentença de pronúncia o juiz declarará o dispositivo legal em cuja sanção 
julgar incurso o réu, recomendá-Io-á na prisão em que se achar, ou expedirá as ordens 
necessárias para a sua captura." 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de maio de 1995; 1740 da Independência e 1070 da 
República . 

/'/ 
/ , 

, 

/ ( {vh 
, (' 

( 



A viso n° 83 1 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 2 de m a~o de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 178, de 

1993 (n° 120/91 naCâmaradosDeputados),que se converteu na Lei n° 9 . 033 , de 2 maio de 

1995. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

------ --
"------- " - L (~ >-- -'-- - - ',--- i 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO ' 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 



• 

1 \ ( ·u_ 

Mensagem na 4 72 

t "'1' -:) / l ) / i':,-

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dá nova redação ao § lado art. 408 do Código de 

Processo Penal". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei na 9. 033, de 2 d e ma i o de 1995. 

Brasília, 2 de ma10 de 1995. 

(--~-



• • 

• 

SE 'I'':' c ," 'L " r... I r ,,; __ r, ~, 

PROl UC,) l_ü LEGiSLATIVO 

P .L.C. N. -,./23 I ~ 

AI tera disposi ti vo do Decreto-lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 
Código de Processo Penal e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Suprima-se, no § 1º do art. 408 do Có digo 

de Processo Penal, a expressa0 "mandará lançar-lhe o nome no 

rol dos culpados". 

Art. 2 º Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, de outubro de 1993 
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~) t l ()~ 
Dt nova redaçIo ao t 1· do an. 408 do 
Código de Processo Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚIlLICA: 
Faço saber que o Conpesso NacioIIaI decreU e eu uncIooo a .. piDte 

~i: r 

Ar!. 1° O § 1° do an. 408 do Código de Processo Penal passa a vigorar com a 
e guinte redaç!o: 

• An. 408 ..................... .......... ................................................................................... . 

§ 1· Nl sentença de pronóncia o juiz declarui o dispositivo legal em cuja sanç10 
julgar incurso o réu. recomendá· l<>-á na prisão em que se achar. ou expedinl as ordens 
necessárias pano I sua capturlL • 

An. 'Z' EsIa Lei entra em vigor na daIa de sua publicaçlo. 

Brasilia. 2 de ma i o de 1995; 1740 da Independtncia e 107" da 
RepóbLca. 

FE RNANDO HEN RIQ UE CAR DOSO 

. . . .. ' .... I l:~' ~ ~ .!Jl.i~J4r\Eie)j6l'laJ1 ' ,. .. '" '1 ", <\ .) • 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO 11· 1.416 ,DE 2 DE MAIO DE un. 

Promulqa o Tratado Relativo A Cooperaçio 
Judiciária e ao Reconhecimento e Execuçio de 
Sentenças em Matéria Civil, entre a RepUblica 
Federativa do Brasil e a RepUblica Italiana, 
de 17 de outubro de 1989. 

o PRESIDENTE DA REPOBLICA , no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, lncisoVIll, da Constituição, e 

Consirler~ que a República Federativa 
República Italiana assinaram em 17 de outubro d .. 
Tratado Relativo à Cooperação Judiciária e au 
Execução de Sentenças em Matéria Civil; 

do Brasil e a 
1989, em Roma, o 
Reconhecimento e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Tratado 
por meio de Decreto Leqislativo n· 78, de 20 de noveabro de 1992; 

Considerando que o Acordo entrará em viqor e. 1. de junho de 
1995, nos termos de seu paráqrafo 2 do artiqo 22, 

D E C R E 'f A. 

Art . 1" O Tratado Relat ivo à Cooperaçio Judiciária e ao 
Reconhecimento e Execução de Sentenças ell Matérie Civil, t1rwado 
entre a República Federativa do Brasil e a República Italiana, em 
Roma, em 17 d e outubro de 1989, apenso por copia ao presente Decreto, 
será executado e cumprido tio inteiramente como nele •• cont' •. 

Art. 2· Este Decreto entra em viqor na data de aua 
publicação. 

Brasilia, 2 
107· da República. 

de •• le de 1995; 174· da Independência e 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Luú Felipe lAm"rúa . 

AliEm AO.. DECRETO QUE PRCMULGA o TRATADO RBLA'fIVO 1 COOPERAClID 
JUDICIARIA E AO RlICONIIBCDI!!If'fO B I!XBC~ DE SBRTlIIIÇAS Dt .IIA'fItR:u. CIVIL 
ENTRE A RlIPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A RlIPOBLICA I'rALIAlCA 

TRATADO RELATIVO A COOPERAÇAo JUDICIARIA E AO RECONHECIMENTO E EXECUÇ~ 
DE SENTENÇAS EM HATI!RIA CIVIL ENTRE A REPO!!LICA FEDERATIVA DO BRASIL I! 
A REPO!!LICA ITALIANA 

A República Federativa do Brasil 
e 
A República Italiana 
(doravante denominadas ·Partes-), 
Desejanão inten.iflcar sua. relações no campo da cooperação 

judiciária, 
Acordam o seguinte: 

TItulo I 
Objeto do Tratado 

Artigo 1 
Ambito de Aplicação 

1. As disposições do presente Tratado aplicam-se a todas as 
matérias cíveis, inclusive aquelas referentes ao direito comercial, 

~dix.ito d. f .. Uia • direit.o.do trabalho-. ... ~ Ao. .. .. 1 ,,~. ~ ". .A . '" 

. " 


